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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PENSOS. 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS n° PP-028-2023 
PROCESSO DE LICITAÇÃO n° PP-028-2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 22/12/2023 
HORÁRIO: 12:00 horas 
LOCAL: CENTRO ADMINISTRATIVO SITUADO À PRAÇA DEZENOVE DE SETEMBRO, 
S/Nº, CENTRO – IBIPEBA/BA. 
 
O Senhor Edésio Micael Szervinsks Mendonça, Pregoeiro Oficial do Município de Ibipeba 
usando a competência legal que lhe é devida, torna público que se acha aberta, neste 
Município, Licitação na modalidade PREGÃO Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE - Processo Administrativo nº. 0312122023, objetivando o Registro de Preços para 
eventual aquisição dos itens relacionados no Anexo I, que será regida pela Lei Federal nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
23 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitações do Centro 
Administrativo de Ibipeba, situado à Praça Dezenove de Setembro, S/Nº, Centro, CEP: 
44.970-000 – Ibipeba - Bahia, iniciando-se no dia 22/12/2023, às 12:00 horas e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe. 
 
I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços dos bens relacionados no 
Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras pelo 
órgão relacionado no Anexo II. 
1.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo IX e demais condições previstas neste Edital e seus anexos. 
 
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO 
CONCEDIDO ÀS MICROEMPREAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
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2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital.  
2.2 - É vedada a participação de empresa: 
2.2.1 Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação. 
2.2.2 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 
processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei 
Federal 8.666/93. 
2.2.3 Que esteja suspensa de licitar junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 
Ibipeba. 
2.2.4 Que esteja reunida em consórcio, pois consideramos que a formação de consórcio 
prejudicaria o caráter competitivo do certame para esse objeto. 
2.3 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido 
às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no 
artigo terceiro da referida Lei.  
2.4 - Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar as Atas as licitantes credenciadas, o Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio.  
2.5 - As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que o Município de Ibipeba/BA não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  
 
III - DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO 
DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR 123/06  
3.1 No dia, horário e local designados para recebimento dos envelopes, a licitante deverá 
apresentar um representante para credenciamento, sendo recomendável sua presença com 
15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura da 
seguinte forma:  
3.1.1 Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do Estatuto Social ou 
Contrato Social ou instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.  
3.1.2 Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público ou particular de 
procuração (conforme modelo do Anexo VII), com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
3.2 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
3.3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
3.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 
deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO (conforme modelo constante no 
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Anexo X), assinada por representante legal, manifestando essa condição. A não 
apresentação dessa declaração antes da entrega e abertura dos envelopes implicará no 
decaimento do direito de reclamar, posteriormente, esse tratamento diferenciado e favorecido 
neste certame. Caso a empresa venha a vencer o certame utilizando-se deste benefício, esta 
se comprometerá a apresentar a documentação comprobatória (Certidão emitida pela Junta 
Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte) no prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
realização da sessão do Pregão.  
3.5 Entregues os documentos de credenciamento, não mais será admitida a participação de 
outras licitantes. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
4.1 - Após o credenciamento, todas as licitantes deverão apresentar perante a Equipe de 
Apoio, antes da entrega dos envelopes, a Declaração de Habilitação (conforme modelo do 
Anexo III). A ausência da Declaração ou recusa em assiná-la, constitui motivo para a 
exclusão da licitante do certame.  
4.2 - Somente as licitantes que atenderem aos requisitos dos itens 3.1 e 4.1 participarão do 
certame, tendo poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de 
preços, manifestar, após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção 
de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará registrado o valor final 
decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da 
licitante. A licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha 
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro. 
4.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, 
além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 1 – “Proposta de Preços” 
Pregão para Registro de Preços nº PP-028-2023 
Processo de Licitação nº PP-028-2023 
(Razão Social e CNPJ da Licitante) 
 
Envelope nº 2 – “Habilitação” 
Pregão para Registro de Preços nº PP-028-2023 
Processo de Licitação nº PP-028-2023 
(Razão Social e CNPJ da Licitante) 
4.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
4.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
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V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual ou municipal; 
b) número do processo e do Pregão para Registro de Preços; 
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do produto cotado, 
em conformidade com as especificações do folheto descritivo - Anexo IV deste Edital; 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
 e) prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias; 
5.2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto por situação de mercado, 
devidamente comprovada que justifique a alteração. 
5.2.1 – O reajuste de que trata o item 5.2 se dará mediante apresentação por parte do 
proponente de Nota Fiscal de Entrada que comprove a situação de alterações de preços 
entre compra anterior e atual ao pedido de reajuste ou ainda por normativa do órgão que 
regula a comercialização do produto. 
5.2.2 – Os reajustes se darão para mais ou para menos na mesma proporção da alteração 
comprovada pelo proponente em relação ao preço de compra e a cotação de preço 
apresentada por ocasião deste certame. 
5.2.3 – O reajuste obedecerá, ainda, o consentimento das partes. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir. 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver obrigação legal no 
ramo de atividade, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
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c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, se houver obrigação legal no 
ramo de atividade, da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei; 
e) Alvará de funcionamento expedido pela Fazenda Municipal, da sede da licitante; 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
g) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a 
Procuradoria da Fazenda Nacional, inclusive da Seguridade Social; 
h) CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
i) Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE), (deverá estar como ativa no site 
da ANVISA), expedida pela Secretaria Nacional da Vigilância Sanitária da empresa 
participante da Licitação. 
j) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal (Alvará de Saúde) em vigor. 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado (s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma natureza e porte, 
fornecido (s) pelas contratantes; este (s) atestado (s) deverá (ão) conter, necessariamente, a 
especificação do tipo de compra, com indicação das quantidades fornecidas e do prazo de 
execução. 
6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo V.  
b) declaração, juntamente com as demais documentações, declarando que a licitante atende 
plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7o da Constituição Federal, atestando 
que não possui em seu quadro, funcionários menores de 18 anos que exerçam trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo Anexo VIII. 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
6.2.1 - Os interessados cadastrados em órgão da Administração Direta do Município de 
Ibipeba (Poder Executivo), na correspondente especialidade, deverão apresentar, 
obrigatoriamente, a documentação exigida para realização deste certame. 
6.2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
6.2.3 - Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento a Lei 
Complementar 123/2006, art.43, §1°, caso haja alguma restrição na comprovação a 
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis (a partir do momento que 
for declarada vencedora do certame), prorrogáveis, a critério da Administração por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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6.2.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, verificado o atendimento das condições de sua habilitação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação.  
6.2.5 - Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe 
de Apoio perante o site correspondente. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III ao 
Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 
de preços. 
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances. 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a possibilidade do estabelecimento pelo pregoeiro de 
“degraus” entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances ou por intervenção do pregoeiro por entender 
situação de inexequibilidade do item em disputa. 
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7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
7. 10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 
será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente. 
7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
7.13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
7.15 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 
fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 
7.16 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as 
respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 12 supra. As habilitadas 
serão incluídas na ata de registro de preços, observada a ordem de classificação, a que 
alude o subitem 8 supra. 
 
VIII - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
8.4- O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
8.6 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluída. 
8.7 - Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da 
ata e, se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 
 
IX - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data da publicação da respectiva Ata. 
9.2 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas na Lei n. 8.666/93. 
9.3 - É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do Art. 57, §4º, da Lei n. 
8.666/93, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
 
X- DAS CONTRATAÇÕES 
10.1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a 
celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, 
nos respectivos anexos e na própria Ata. 
10.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
10.3 - Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante constante do Anexo II, 
por intermédio do gestor do contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para 
obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 
10.4- Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor indicado, 
celebrando o contrato ou instrumento equivalente. 
10.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do 
bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos conforme item 6.1.2 
deste Edital, sob pena de a contratação não se concretizar. 
10. 6 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 
cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 
apresentação das mesmas. 
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10.7 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar 
instrumento equivalente. 
XI - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
11.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no Almoxarifado Central na sede do 
município de Ibipeba ou outro local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde na sede, 
distritos e povoados do município de Ibipeba. 
11.2. O prazo para entrega dos materiais será de no máximo 05 (cinco) dias após a emissão 
da ordem de fornecimento emitida pela Contratante. 
 
XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1 - O objeto da presente licitação será recebido no local e endereço indicados no Contrato 
que poderão ser a sede ou os distritos localizados no município de Ibipeba. 
12.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de 
Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
12.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
12.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 
XIII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado pelo Departamento Municipal de Tesouraria do município 
de Ibipeba em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 4 do item XII. 
13.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
13.3 - O pagamento será feito mediante cheque/ordem bancária em nome da Contratada. 
 
XIV - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do 
Município de Ibipeba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
14.2 - A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas estipuladas em ato normativo do Órgão Gerenciador, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa. 
14.3 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento 
de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador contratante e 
as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
14.4 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo 
anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2 - O resultado do presente certame será divulgado no DOM no endereço eletrônico 
http://pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br/diario. 
15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Município conforme Decreto Federal que regulamenta a modalidade 
Pregão. 
15.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à 
disposição para retirada na Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibipeba, localizado 
na Praça Dezenove de Setembro, s/nº, Centro Administrativo na sede do município de 
Ibipeba, após a publicação da Ata de Registro de Preços. 
15.5 - Até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
15.5.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 
(um) dia útil. 
15.5.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
15.6- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Órgão Gerenciador. 
15.7 - Integram o presente Edital: 
Anexo I – Relação de bens a serem adquiridos; 
Anexo II - Órgãos participantes; 
Anexo III – Declaração de pleno atendimento às condições de habilitação; 
Anexo IV – Folheto descritivo dos bens; 
Anexo V – Declaração de inexistência de impedimento em contratar com a Administração 
Pública; 
Anexo VI – Termo de Referência; 
Anexo VII – Modelo de Credencial; 
Anexo VIII – Declaração da Inexistência de Menor no Quadro da Empresa;  
Anexo IX - Minuta da ata de registro de preços; 
Anexo X – Declaração de situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

http://pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br/diario
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Anexo XI - Minuta de contrato. 
15.8 - Os preços registrados serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente. 
15.9 - Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 
licitação. 
15.10. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, 
das 08h00min às 14h00min horas, no Centro Administrativo situado na Praça Dezenove de 
Setembro, S/Nº, Centro, CEP: 44.970-000, Telefone (74) 3648-2110 – Ibipeba – Bahia. 
15.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Barra do Mendes, estado da Bahia. 
 
Ibipeba (BA), 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 
EDÉSIO MICAEL SZERVINSKS MENDONÇA 
Pregoeiro 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

 LOTE 01      

Item Descrição marca Und. Quant. V. 

Unit. 

V. 

Total 
1 ABAIXADOR, de lingua, espátula em madeira 

lisa, isto é, com a ausência de farpas, 
descartável, estremidades arredondadas, 
formato convencional, resistente a 

esterelização, com 14 cm de comprimento, 
largura entre 1,4 e 1,5 cm. 
Embalagem pacote com 100 unidades,com 

dados de identificação e procedência. 

  

PC 500 

    

2 ACIDO Acético, 2%. Validade mínima: 2 anos 

Embalagem em litro, com certificado de analise, 
contendo lote, fabricante, data de fabricação, 
data de validade, incerteza e impureza. Para 

atender Portaria No 1469 - Padrão de 

Potabilidade do 
Ministério da Saúde. 

  

L 10 

    

3 ACIDO Acético, 3%. Validade mínima: 2 anos 

Embalagem em litro, com certificado de analise 

contendo lote, fabricante, data de fabricação, 
data de validade, incerteza e impureza. Para 

atender 
Portaria No 1469 - Padrão de Potabilidade do 

Ministério da Saúde. 

  

L 10 

    

4 ACIDO Acético, 5%. Validade mínima: 2 anos 

Embalagem em litro, com certificado de analise 

contendo lote, fabricante, data de fabricação, 
data de validade, incerteza e impureza. Para 

atender Portaria No 1469 - Padrão de 

Potabilidade do 
Ministério da Saúde. 

  

L 10 

    

5 AGUA, DEIONIZADA uso laboratorial, estéril 
Embalagem em 5000 ml com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

  

GL 100 

    

6 AGUA, DESTILADA uso laboratorial, estéril 
Embalagem em 5000 ml com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

  

GL 120 

    

7 AGUA, oxigenada, 10 volumes. Embalagem: 
frasco plástico com 01 litro, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de 
fabricação e prazo de validade. 

  

L 80 

    

8 ALCOOL acido 3%, para exame de baciloscopia. 
Embalagem com 1000 ml, com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, 
data de fabricacao e prazo de validade. 

  

LT 10 

    

9 ALCOOL ANIDRO, a 70%, embalagem almotolia 

com 1000ml. 
  L 1200 

    

10 ALCOOL iodado, medicinal, 0,5%, solução 

tópica, 1000 ml. 
  L 130 
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11 ALCOOL iodado, medicinal, 1%, solução tópica, 
1000 ml, a embalagem do produto devera 

conter 
a seguinte impressão "venda proibida pelo 

comercio. 

  

L 160 

    

12 ALCOOL, etilico absoluto, P.A, com 99,8 % de 

pureza. Embalagem: frasco com 1000 ml, com 

dados de identificacao do produto, marca do 
fabricante, data de fabricacao e prazo de 

validade. 

  

L 400 

    

13 ALCOOL, etilico, hidratado, em gel, graduacao 

nao inferior a 65%, Certificado INMETRO e 

Norma ABNT NBR 5991 e registro na ANVISA. 
Embalagem: frasco plastico de 500 g, contendo 
nome do fabricante, data de fabricacao e prazo 

de validade. 

  

UND 700 

    

14 Bolsa de colostomia simples pct/10   PCT/10 300     
15 BOLSA para colostomia/ileostomia, com placa. 

sistema de 02 pecas, drenavel, confeccionada 

com plastico macio, antiodor, opaca ou 

transparente, com tela protetora de pele, 
hipoalergenica, de formato anatomico, com 

placa flexivel e barreira protetora periestomal 
composta por resina sintetica ou mista, com 

diametro recortavel inicial ate 20 mm e flange 

final de 57 a 80 mm, com adesivo microporoso, 
com presilha moldavel e segura. Produto com 

registro no Ministerio de Saude com 

procedencia, dados de 
identificacao, prazo de validade e data de 

fabricacao. 

  

UND 200 

    

16 CAIXA, coletora, para materiais 

Perfurocortante,07 lt, resistente a perfurações, 
com revestimento impermeabilizante, contendo 

fundo rígido de proteção extra contra 

perfurações, cinta interna e bandeja coletora de 

resíduos líquida. A caixa devera ser de cor 
amarela e conter simbologia de acordo com a 

codificação internacional (risco biológico - 
Material contaminado), capacidade para 10 

litros. De acordo com as Normas da 
ABNT.Unidade de fornecimento: Caixa com 10 

unidades. 

  

CX 200 

    

17 CAIXA, coletora, para materiais 

Perfurocortante,13 lt, resistente a perfurações, 
com revestimento impermeabilizante, contendo 

fundo rígido de proteção extra contra 

perfurações, cinta interna e bandeja coletora de 

resíduos líquida. A caixa devera ser de cor 
amarela e conter simbologia de acordo com a 

codificação internacional (risco biológico - 
Material contaminado), capacidade para 10 

litros. De acordo com as Normas da 

ABNT.Unidade de fornecimento: Caixa com 10 
unidades. 

  

CX 200 
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18 CAIXA, coletora, para materiais 

Perfurocortante,20 lt, resistente a perfurações, 
com revestimento impermeabilizante, contendo 

fundo rígido de proteção extra contra 

perfurações, cinta interna e bandeja coletora de 

resíduos líquida. A caixa devera ser de cor 
amarela e conter simbologia de acordo com a 

codificação internacional (risco biológico - 
Material contaminado). De acordo com as 

Normas da ABNT.Unidade de fornecimento: 
Caixa com 10 unidades. 

  

CX 150 

    

19 CURATIVO de carvao ativado, dimensoes 10 x 

10 cm. Embalagem: caixa com 10 unidades, 
com dados de identificacao do produto, marca 

do 
fabricante, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 100 

    

20 CURATIVO de carvao ativado, dimensoes 15 x 

15 cm. Embalagem: caixa com 10 unidades, 
com dados de identificacao do produto, marca 

do fabricante, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 100 

    

21 CURATIVO de fibra de alginato de calcio 10 x 10 

cm esteril, com altissima absorcao e com no 

minimo duas substancias extraidas de algas 

marinhas. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 100 

    

22 CURATIVO de fibra de alginato de calcio 15 x 15 

cm esteril, com altissima absorcao e com no 

minimo duas substancias extraidas de algas 

marinhas. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 100 

    

23 Curativo estéril transparente semi-permeável 
de poliuretano, adesivo hipoalergenico 

6cmX9cm cx/100unid 

  
CX 20     

24 CURATIVO hidrocoloide, esteril, composto por 
carboximetilcelulose sodica absorvente flexivel 
e delgado hidroativo, dimensoes 10 cm x 10 cm. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala com 

dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterelizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 50 

    

25 CURATIVO hidrocoloide, esteril, composto por 
carboximetilcelulose sodica absorvente flexivel 
e delgado hidroativo, dimensoes 15 cm x 15 cm. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala com 

dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterelizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 50 
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26 CURATIVO HIDROGEL, gel constituído por água 

purificada, propilenoglicol, carbômero 940, 
trietanolamina, alginato de cálcio e sódio, 
conservantes e carboximetilcelulose, 
absorvente, não estéril, transparente e viscoso. 
Unidade de 
fornecimento: Bisnaga com 25g. 

  

UND 50 

    

27 DETERGENTE Multienzimatico atoxico PH 

neutro para limpeza de artigos medicos e 

hospitalares, 100% biodegradável, não ionico, 
formar pouca espuma, sem cheiro agressivo à 

base de no minimo tres enzimas (amilase, 
lipase, protease), de ação rapida com laudos de 

irritabilidade da pele e mucosas, 
Biodegrabilidade, corrosividade em 

instrumental. Embalagem Galão de 5L, 
CONCENTRADO Com dados de identificação do 

produto, indicação, modo de uso, marca do 
fabricante, prazo de validade, lote, registro na 

Anvisa. 

  

Galã
o 5L 

30 

    

28 EQUIPO microgotas, para soro, com injetor 
lateral esteril descartavel, embalado em papel 
grau cirurgico esterilizado a base de oxido de 

etileno. 

  

UND 2000     

29 EQUIPO, macrogotas, para soro, com duas 

entradas, infusao, frasco de vidro ou ampolas 

plasticas, filtro hidrofabo, bacteriologico, com 

tampa reversivel, camara flexivel, gotas, pinca 

rolete, injetor lateral, embalagem em papel 
grau cirurgico esterilizado a oxido de etileno. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 8000 

    

30 ESCOVA Cirurgica para lavagem pré-operatoria 

de maos embebida em solução degermante de 

CLOREXIDINA 2%, conjunto composto de duas 

faces sendo uma em forma de esponja e outra 

em forma de escova com cerdas macias. 
Embalagem individual, impresso dados de 

identificação, 
procedência, data de fabricação e registro no 

MS. 

  

UND 500 

    

31 ESCOVA COM P.V.P.I. a 10%, para degermação 

e assepsia pré-operatória das mãos. 
Embalagem individual, impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação e 

registro no MS. 

  

UND 500 

    

32 ESCOVA endocervical, descartavel, em 

polietileno resistente, autoclavavel, com 

resistencia a alta temperatura em processo de 

esterilizacao no autoclave, para uso 

ginecologico. Embalagem contendo dados de 

identificacao do produto, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 500 
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33 ESPARADRAPO impermeável, na cor branca, 
em tecido apropriado de algodão, massa 

adesiva a base de oxido de zinco e borracha na 

outra, com boa aderência, isento de 

substancias alergenas, enrolado em carretel, 
encapado, tamanho de 10 cm x 4,5 m. Na 

embalagem devera estar impresso dado de 

identificação, tipo de esterilização, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde 

  

RL 500 

    

34 ESPARADRAPO, micropore hipoalergenica, na 

cor branca, em tecido microporoso, massa 

adesiva a base de oxido de zinco e borracha, 
impermeavel, com otima aderencia, isento de 

substancia alergenas, dimensoes 25 cm x 4,5 

m. Embalagem: rolo com dados de 

identificacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude 

  

UND 200 

    

35 ESPATULA de Ayre, em madeira, formato 

achatado, dimensoes 180 mm ( comprimento) x 

16,5 mm ( largura ) x 1,5 mm ( espessura). 
Embalagem: pacote com 100 unidades, 
contendo dados de identificacao do produto em 

portugues, procedencia, marca do fabricante, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

PC 250 

    

36 ETER sulfúrico 50%, removedor de curativos, 
acondicionado em frasco de vidro de cor escura, 
âmbar, com tampa de rosca. Embalagem de 1 

litro, com nome do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

  

L 120 

    

37 Fita adesiva hospitalar 16mm X 50 metros   UND 250     
38 FITA adesiva para autoclave, rolo com 19mm X 

30 m, papel a base de celulose, tinta 

termoreativa, estireno, bultadieno, resinas 

acrilicas e adesivas a base de borracha natural e 

resina 

  

RL 500 

    

39 Formol à 10% 1000ml   L 30     
40 GLUTARALDÉIDO a 2%, embalagem individual 

de 1000 ml com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

  

L 20 

    

41 HIPOCLORITO de sodio solucao 0,1%, 1000mL.   L 300     
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42 INDICADOR QUIMICO, Classe II , Teste BBowie 

& Dick. Pacote projetados para testar a 

eficiencia do sistema de Vácuo nas Autoclaves 

de pré-vacuo. Deve possibilitar o diagnóstico de 

falhas de penetração inadequada do vacuo, 
verificação da presença de bolhas de ar e gases 

nao condensáveis em autoclave de vapor 
saturado sobre pressao, que dificultam a 

penetraçaão de vapor nas caixas e embalagens 

quando submetidas ao processo de 

esterilização. Constituido em uma folha sensor 
impressa com tinta sensivel a esterilização 

vapor sob pressão que exposta a temperatura 

de 132 a 134ºc por 3,5 a 4min ou a 121ºC por 
15 min ou de acordo com a fabricação devera 

mudar uniformemente de cor apos a exposição 

do vapor saturado. Pacote Fechado com rotulo 

indicador que indica a exposição ao vapor 
atraves do indicador quimico de exposição. Na 

folha deve conter local para indicação da data, 
numero do esterilizador, nome do operador e 

seguir padrao Norma ISO 11140/- 
52007 e ou padrao europeu BS7720 

  

UNID 50 

    

43 INDICADOR QUIMICO, multiparametros em 

tiras impressa, para monitorização de ciclos de 

esterelização a vapor com temperaturas entre 

120 a 134 graus C. Que indique a presença do 

vapor e da temperatura que fará com que a 

tinta indicativa da tira, originalmente rosa mude 

para a cor preta após o ciclo completo de 

esterelização. Conforme a Norma ISO 

11140/1995- classe 04. Embalagem: caixa com 

240 tiras, com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante, 
data de fabricacao e prazo de validade. 

  

CX 5 

    

44 KIT, para nebulizacao, adulto, composto de 

mascara, mangueira sanfonada e conexao. 
Embalagem com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante e registro do 

Ministerio Saude. 

  

JG 300 

    

45 KIT, para nebulizacao, infantil, composto de 

mascara, mangueira sanfonada e conexao. 
Embalagem com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante e registro do 
Ministerio Saude. 

  

JG 200 

    

46 LAMINA de bisturi numero 11, descartavel, 
esteril, em aco inoxidavel, sem rebarbas, com 

corte afiado e que se adaptem aos cabos de 

bisturi padrao. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, 
tipo de esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Caixa com 100 unidades. 

  

CX 50 
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47 LAMINA de bisturi numero 12, descartavel, 
esteril, em aco inoxidavel, sem rebarbas, com 

corte afiado e que se adaptem aos cabos de 

bisturi padrao. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, 
tipo de esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Caixa com 100 unidades. 

  

CX 50 

    

48 LAMINA de bisturi numero 15, descartavel, 
esteril, em aco inoxidavel, sem rebarbas, com 

corte afiado e que se adaptem aos cabos de 

bisturi padrao. Embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, 
tipo de esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Caixa com 100 unidades. 

  

CX 50 

    

49 LAMINA de bisturi numero 23, descartavel, 
esteril, em aco inoxidavel, sem rebarbas, com 

corte afiado e que se adaptem aos cabos de 

bisturi padrao. Embalagem: caixa com 100 

unidades individuais, em papel laminado, 
abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. Caixa com 100 unidades. 

  

CX 60 

    

50 LAMINA, uso laboratorial, com uma 

extremidade fosca, nao lapidada, cortada, 
dimensoes 26 x 76 mm, precisao dimensional 
da espessura entre 0,8 a 1,4 mm, para 

microscopia. Embalagem: caixa com 50 

unidades, contendo dados de identificacao 
em portugues, marca do fabricante, data de 

fabricacao e prazo de validade. 

  

PCT/50 1200 

    

51 LAMINA, uso laboratorial, de vidro, lisa 

dimensoes 26 x 76 mm. Embalagem: caixa com 

50 unidades, com dados de identificacao do 

produto e marca do fabricante. 

  

PCT/50 150 

    

52 LAMPADA, para lamina de laringoscopio, 
universal, com rosca. Embalagem com dados 

de identificacao do produto e marca do 

fabricante. 

  

UND 30     

53 LENÇOL de papel descartável, não esterelizado, 
dimensões 700 mm X 50 m. Não reclicado, cor 
branca. Dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

  

RL 300 

    

54 LUGOL, forte, a 5%. Embalagem: frasco com 

1000 ml, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

  

L 10 
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55 LUVA, cirurgica, numero 6,5, descartavel, 
esteril, em latex natural, textura uniforme, 
formato anatomico, alta sensibilidade tactil, boa 

elasticidade, resistente a tracao, punho com 

bainha ou frisos, comprimento igual ou superior 
a 28 cm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
espessura minima entre 2,2 e 2,3 mm, 
asseptica conforme padrao hospitalar, com 

indicacao de mao direita e esquerda, 
acondicionada em involucro interno com dobras 

para abertura, numero visivel no involucro e na 

luva. Embalagem individual, aos pares, em 

papel grau cirurgico, abertura em petala, Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude e certificado de 

aprovacao no Ministerio do Trabalho. 

  

PR 5000 

    

56 LUVA, cirurgica, numero 7,0, descartavel, 
esteril, em latex natural, textura uniforme, 
formato anatomico, alta sensibilidade tactil, boa 

elasticidade, resistente a tracao, punho com 

bainha ou frisos, comprimento igual ou superior 
a 28 cm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
espessura minima entre 2,2 e 2,3 mm, 
asseptica conforme padrao hospitalar, com 

indicacao de mao direita e esquerda, 
acondicionada em involucro interno com dobras 

para abertura, numero visivel no involucro e na 

luva. Embalagem individual, aos pares, em 

papel grau cirurgico, abertura em petala, Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude e certificado de 

aprovacao no Ministerio do Trabalho. 

  

PR 5000 

    

57 LUVA, cirurgica, numero 7,5, descartavel, 
esteril, em latex natural, textura uniforme, 
formato anatomico, alta sensibilidade tactil, boa 

elasticidade, resistente a tracao, punho com 

bainha ou frisos, comprimento igual ou superior 
a 28 cm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
espessura minima entre 2,2 e 2,3 mm, 
asseptica conforme padrao hospitalar, com 

indicacao de mao direita e esquerda, 
acondicionada em involucro interno com dobras 

para abertura, numero visivel no involucro e na 

luva. Embalagem individual, aos pares, em 

papel grau cirurgico, abertura em petala, Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude e certificado de 

aprovacao no Ministerio do Trabalho. 

  

PR 5000 
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58 LUVA, cirurgica, numero 8,0, descartavel, 
esteril, em latex natural, textura uniforme, 
formato anatomico, alta sensibilidade tactil, boa 

elasticidade, resistente a tracao, punho com 

bainha ou frisos, comprimento igual ou superior 
a 28 cm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
espessura minima entre 2,2 e 2,3 mm, 
asseptica conforme padrao hospitalar, com 

indicacao de mao direita e esquerda, 
acondicionada em involucro interno com dobras 

para abertura, numero visivel no involucro e na 

luva. Embalagem individual, aos pares, em 

papel grau cirurgico, abertura em petala, Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude e certificado de 

aprovacao no Ministerio do Trabalho. 

  

PR 5000 

    

59 LUVA, cirurgica, numero 8,5, descartavel, 
esteril, em latex natural, textura uniforme, 
formato anatomico, alta sensibilidade tactil, boa 

elasticidade, resistente a tracao, punho com 

bainha ou frisos, comprimento igual ou superior 
a 28 cm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
espessura minima entre 2,2 e 2,3 mm, 
asseptica conforme padrao hospitalar, com 

indicacao de mao direita e esquerda, 
acondicionada em involucro interno com dobras 

para abertura, numero visivel no involucro e na 

luva. Embalagem individual, aos pares, em 

papel grau cirurgico, abertura em petala, Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude e certificado de 

aprovacao no Ministerio do Trabalho 

  

PR 1000 

    

60 LUVA, de procedimento G, em latex natural, 
descartavel, ambidestra, textura uniforme, com 

alta sensabilidade tactil, boa elasticidade, 
resistente a tracao, comprimento minimo de 

25cm, com bainha, espessura minima de 

0,l6mm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
tamanho G. Embalagem: caixa com 100 

unidades, contendo externamente os dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao 

prazo de validade, registro no Ministerio da 

Saude e Certificado de Aprovacao no Ministério 

do Trabalho - E.P.I. 

  

CX 700 

    

61 LUVA, de procedimento M, em latex natural, 
descartavel, ambidestra, textura uniforme, com 

alta sensabilidade tactil, boa elasticidade, 
resistente a tracao, comprimento minimo de 

25cm, com bainha, espessura minima de 

0,l6mm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
tamanho M. Embalagem: caixa com 100 

unidades, contendo externamente os dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade, registro no Ministerio da 

Saude e Certificado de Aprovacao no Ministério 

do Trabalho - E.P.I. 

  

CX 1200 
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62 LUVA, de procedimento P, em latex natural, 
descartavel, ambidestra, textura uniforme, com 

alta sensabilidade tactil, boa elasticidade, 
resistente a tracao, comprimento minimo de 

25cm, com bainha, espessura minima de 

0,l6mm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
tamanho P. Embalagem: caixa com 100 

unidades, contendo externamente os dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao 

prazo de validade, registro no Ministerio da 

Saude e Certificado de Aprovacao no Ministério 

do Trabalho - E.P.I. 

  

CX 700 

    

63 LUVA, de procedimento, XP em latex natural, 
descartavel, ambidestra, textura uniforme, com 

alta sensabilidade tactil, boa elasticidade, 
resistente a tracao, comprimento minimo de 

25cm, com bainha, espessura minima de 

0,l6mm, lubrificada com po bioabsorvivel, 
tamanho XP. Embalagem: caixa com 100 

unidades, contendo externamente os dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao 

prazo de validade, registro no Ministerio da 

Saude e Certificado de Aprovacao no Ministério 

do Trabalho - E.P.I. 

  

CX 300 

    

64 OCULOS proteção, uso geral, lente incolor, 
haste tipo espátula, confeccionado em 

policarbonato altamente resistente, próprio 

para utilização em áreas que necessitem de 

proteção visual. 

  

UND 50 

    

65 OLEO, uso laboratorial, de imersão, 
concentrado benzoato de benzila, índice de 

refração n 20 1,515 - 1,517, viscosidade 100-
120 m Pa.s, ausente de PCB, para uso em 

objetiva de microscópio. Embalagem: frasco 

com 100 ml, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. 

  

UND 4 

    

66 PAPEL para ECG, de 60 mm x 15 mm, tipo 

folder Z, sanfonado. Embalagem: Individual, 
com dados de identificação do produto e datas 

de fabricação. 

  

RL 300     

67 PAPEL para ultra-sonografia, compatível com 

aparelho UPP-110 S da SONY. 
  RL 30 

    

68 PAPEL, grau cirurgico, embalagem para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico x 

Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 

60 g/m² e do filme 54 g/m² dimensao 25 cm x 

100 m, resistente ao processo de esterilizacao, 
insenta de odor, ser barreira microbiana de 

98%, livre de microfuros e irregularidades, 
permeavel ao ar e ao agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla com largura que nao 

deve ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e calor, o polimero e o 

copolimero que compoem a embalagem nao 

deve delaminar, pH 5 a 8 impresso com dois 

indicadores quimicos para monitorizacao que 

mudam de cor apos contato com o agente 

esterilizante no processo de vapor saturado ou 

oxido de etileno. A embalagem deve 
conter dados de identificacao conforme NBR 

  

RL 50 
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14990, registro da Anvisa. 

69 PAPEL, grau cirurgico, embalagem para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico x 

Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 

60 g/m² e do filme 54 g/m², dimensoes 10 cm x 

100 m, resistente ao processo de esterilizacao, 
insenta de odor, ser barreira microbiana de 

98%, livre de microfuros e irregularidades, 
permeavel ao ar e ao agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla com largura que nao 

deve ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e calor, o polimero e o 

copolimero que compoem a embalagem nao 

deve delaminar, pH 5 a 8 impresso com dois 

indicadores quimicos para monitorizacao que 

mudam de cor apos contato com o agente 

esterilizante no processo de vapor saturado ou 

oxido de etileno. A embalagem deve conter 
dados de identificacao conforme NBR 
14990, registro da Anvisa. 

  

RL 40 

    

70 PAPEL, grau cirurgico, embalagem para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico x 

Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 

60 g/m² e do filme 54 g/m², dimensoes 15 cm x 

100 m, resistente ao processo de esterilizacao, 
insenta de odor, ser barreira microbiana de 

98%, livre de microfuros e irregularidades, 
permeavel ao ar e ao agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla com largura que nao 

deve ser inferior a 6 mm , resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e calor, o polimero e o 

copolimero que compoem a embalagem nao deve 

delaminar, pH 5 a 8 impresso com dois indicadores 

quimicos para monitorizacao que mudam de cor apos 

contato com o agente esterilizante no processo de 

vapor saturado ou oxido de etileno. A 
embalagem deve conter dados de identificacao 

conforme NBR 14990, registro da ANVISA 

  

RL 100 

    

71 PAPEL, grau cirurgico, embalagem para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico x 

Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 

60 g/m² e do filme 54 g/m², dimensoes 20 cm x 

100 m, resistente ao processo de esterilizacao, 
insenta de odor, ser barreira microbiana de 

98%, livre de microfuros e irregularidades, 
permeavel ao ar e ao agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla com largura que nao 

deve ser inferior a 6 mm , resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e calor, o polimero e o 

copolimero que compoem a embalagem nao 

deve delaminar, pH 5 a 8 impresso com dois 

indicadores quimicos para monitorizacao que 

mudam de cor apos contato com o agente 

esterilizante no processo de vapor saturado ou 

oxido de etileno. A embalagem deve 
conter dados de identificacao conforme NBR 

14990, registro da Anvisa. 

  

RL 50 
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72 PAPEL, grau cirurgico, embalagem para 

esterilizacao de Papel Grau Cirurgico x 

Poliester/Polipropileno, gramatura do papel de 

60 g/m² e do filme 54 g/m², dimensoes 30 cm x 

100 m, resistente ao processo de esterilizacao, 
insenta de odor, ser barreira microbiana de 

98%, livre de microfuros e irregularidades, 
permeavel ao ar e ao agente esterilizante, 
atoxico, selagem tripla com largura que nao 

deve ser inferior a 6 mm, resistente a rasgos, 
tracao, vacuo, umidade e calor, o polimero e o 

copolimero que compoem a embalagem nao 

deve delaminar, pH 5 a 8 impresso com dois 

indicadores quimicos para monitorizacao que 

mudam de cor apos contato com o agente 

esterilizante no processo de vapor saturado ou 

oxido de etileno. A embalagem deve conter 
dados de identificacoes conforme NBR 
14990, registro da Anvisa. 

  

RL 15 

    

73 PILHA, alcalina, 9 volts. Embalagem com dados 

de identificacao do produto e marca do 

fabricante. 

  UND 40 
    

74 PILHA, alcalina, tamanho A23, 12 volts. 
Embalagem com 01 unidade, com dados de 

identificacao do produto e marca do fabricante. 

  
UND 40     

75 PILHA, alcalina, tamanho C, 1,5 volts. 
Embalagem com 02 unidades, com dados de 

identificacao do produto e marca do fabricante. 

  
UND 30     

76 PILHA, Litium 3v circular, embalagem com duas 

pilhas 
  UND 50 

    

77 PORTA, lamina, uso laboratorial, para 

acondicionamento de lâminas para preventivo, 
tipo frasco, em prolipropileno, com tampa em 

rosca, divisao interna para 03 laminas. 
Embalagem com dados de identificacao do 

produto, procedencia, data de fabricacao e 

registro no Ministerio da Saude. Unidade de 

fornecimento: Pacote com 100 unidades. 

  

PC 100 

    

78 PRESERVATIVO, masculino, borracha natural, 
liso, translucido, sem lubrificante, , reservatório 

na extremidade, dimensões aproximadas 160 

mm (comprimento) x 52 mm (largura). 
Embalagem primaria em tiras de 04 unidades 

impermeável, opaca e metalizada, total 
garantia do diâmetro do preservativo e contra 

danos mecânicos do conteúdo picotada para 

fácil separação manual. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 
Prazo de validade mínimo de 36 meses e 
certificações ANVISA/INMETRO. Caixa com 144 

unidades. 

  

CX 100 
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79 SERINGA de 1,0 ml com agulha 10 x 4,5 cm ou 

13 x 3,8 cm - descartavel, esteril, em 

polipropileno, transparente, atoxica, 
apirogenica, cilindro reto, siliconizado, parede 

uniforme, com escala de graduacao em ml, 
numeros e tracos legiveis, com anel de retencao 

que impeca o desprendimento do embolo do 

cilindro, bico sem rosca e que garanta conexoes 

seguras, flange com formato adequado, embolo 

com pistao lubrificado e ajustado ao cilindro. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 20000 

    

80 SERINGA descartável, de 03 ml com agulha 

descartável 24 G 3/4 ,calibre 0,55 x 20, estéril, 
atóxica, apirogênica, parede fina bisel 
trifacetado esterelizada por óxido de etileno. 
Com especificação do fabricante, responsável 
técnico e registro na ANVISA. 

  

UND 30000 

    

81 SERINGA descartável, de 05 ml com agulha 

descartável 25 X 7 ,22 g1, bico tipo slip, estéril, 
atóxica, apirogênica, parede fina bisel 
trifacetado esterelizada por óxido de etileno. 
Com especificação do fabricante, responsável 
técnico e registro na ANVISA. 

  

UND 30000 

    

82 SERINGA descartável, de 10 ml com agulha 

descartável 25 X 7 estéril, atóxica, apirogênica, 
parede fina bisel trifacetado esterelizada por 
óxido de etileno. Com especificação do 

fabricante, responsável técnico e registro na 

ANVISA. 

  

UND 30000 

    

83 SERINGA descartável, de 20 ml com agulha 

descartável 25 X 7,22 g1, estéril, atóxica, 
apirogênica, parede fina bisel trifacetado 

esterelizada por óxido de etileno. Com 
especificação do fabricante, responsável técnico 

e registro na ANVISA. 

  

UND 25000 

    

84 SOLUÇÃO ALCOOLICA DE CLOREXIDINA 0,5%, 
Embalagem de 1L , frasco plastico, com perfeita 

vedação. No produto devera constar o nome do 

responsavel tecnico, Lote, data de fabricação e 

Validade. 

  

L 120 

    

85 SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA AQUOSA 0,2%, 
Embalagem de 100ML, frasco plastico, com 

perfeita vedação. No produto devera constar o 

nome do responsavel tecnico, Lote, data de 
fabricação e Validade. 

  

FR 60 

    

86 SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA 2%, Degermante, 
solução em veiculo aquoso e Excipientes em 

embalagem de 1L , frasco plastico, com perfeita 

vedação. No produto devera constar o nome do 

responsavel tecnico, Lote , data de fabricação e 
Validade. 

  

L 100 
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87 SOLUÇÃO, de P.V.P.I., degermante, com 

polivinilpirrolidona a 10%, frasco plástico com 
q.s.p. aquoso equivalente a 1% de iodo ativo. 
Embalagem: frasco com 1.000ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

  

L 480 

    

88 SOLUÇÃO, de P.V.P.I., tópico, com 

polivinilpirrolidona a 10%, frasco plástico com 
q.s.p. aquoso equivalente a 1% de iodo ativo. 
Embalagem: frasco com 1.000ml, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

  

L 120 

    

89 SONDA, de folley, n. 08, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

90 SONDA, de folley, n. 10, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

91 SONDA, de folley, n. 12, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

92 SONDA, de folley, n. 14, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

93 SONDA, de folley, n. 16, 02 vias, balao de 30 ml, 
esteril. Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 700 

    

94 SONDA, de folley, n. 16, 03 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 
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95 SONDA, de folley, n. 18, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

96 SONDA, de folley, n. 18, 03 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

97 SONDA, de folley, n. 20, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

98 SONDA, de folley, n. 20, 03 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

99 SONDA, de folley, n. 22, 02 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

100 SONDA, de folley, n. 22, 03 vias, balao de 30 

ml, esteril. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura 

em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 700 

    

101 SONDA, nasogastrica, em PVC, numero 14, longa, 
descartavel, esteril, atoxica, maleavel, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com orificios 

nas laterais e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo 

de validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 80 
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102 SONDA, nasogastrica, n. 06, CURTA, 
descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em PVC, 
branco transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orificios nas laterais e conector universal 
com tampa. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 100 

    

103 SONDA, nasogastrica, n. 06, longa, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 150 

    

104 SONDA, nasogastrica, n. 08, curta, descartavel , 
esteril , atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 600 

    

105 SONDA, nasogastrica, n. 08, longa, descartavel 
, esteril , atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 500 

    

106 SONDA, nasogastrica, n. 10, curta, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 800 

    

107 SONDA, nasogastrica, n. 10, longa, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com orificios 

nas laterais e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 300 
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108 SONDA, nasogastrica, n. 12, curta, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 500 

    

109 SONDA, nasogastrica, n. 12, longa, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 600 

    

110 SONDA, nasogastrica, n. 16, CURTA, 
descartavel, esteril, atoxica, maleavel, em PVC, 
branco transparente, atraumatica, siliconizada, 
com orificios nas laterais e conector universal 
com tampa. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 400 

    

111 SONDA, nasogastrica, n. 16, longa, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 400 

    

112 SONDA, nasogastrica, n. 18, longa, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com 

orificios nas laterais e conector universal com 

tampa. Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 400 

    

113 SONDA, nasogastrica, n. 20, longa, descartavel, 
esteril, atoxica, maleavel, em PVC, branco 

transparente, atraumatica, siliconizada, com orificios 

nas laterais e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 400 
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114 SONDA, retal, n. 08, descartavel, esteril, 
atoxica, em PVC, maleavel, esteril, 
transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio distal, 01 na lateral e conector universal 
com tampa. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

115 SONDA, retal, n. 14, descartavel, esteril, 
atoxica, maleavel, em PVC, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orificio distal, 
01 na lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e/ou filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

116 SONDA, retal, n. 22, descartavel, esteril, 
atoxica, em PVC, maleavel, esteril, 
transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio distal, 01 na lateral e conector universal 
com tampa. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 200 

    

117 SONDA, retal, n. 26 descartavel, esteril, atoxica, 
em PVC, maleavel, esteril, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orificio distal, 
01 na lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e/ou filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

118 SONDA, retal, n.12, descartavel, esteril, 
atoxica, em PVC, maleavel, esteril, 
transparente, atraumatica, siliconizada, com 01 

orificio distal, 01 na lateral e conector universal 
com tampa. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

  

UND 200 
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119 SONDA, uretral, n. 04 descartavel, estéril, atoxica, 
maleavel, em PVC, transparente, atraumatica, 
siliconizada, com 01 orificio na lateral e conector 
universal com tampa. Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso dados 

de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

120 SONDA, uretral, n. 08, descartavel, esteril, 
atoxica, maleavel, em PVC, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 800 

    

121 SONDA, uretral, n. 10, descartavel, esteril, 
atoxica, maleavel, em PVC, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 1000 

    

122 SONDA, uretral, n. 12, descartavel, esteril, 
atoxica, maleavel, em PVC, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 5000 

    

123 SONDA, uretral, n. 14, descartavel, esteril, 
atoxica, maleavel, em PVC, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orificio na 

lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico 

e filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro 

no Ministerio da Saude. 

  

UND 5000 

    

124 Termômetro clinico simples   UND 480     
125 TERMOMETRO clinico, digital, para uso 

hospitalar, com graduacao de 35 a 42 graus 

centigrados. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante, 
data de fabricacao, registro no Ministerio da 

Saude e no Inmetro. 

  

UND 250 

    

126 Tintura benjoin - 1000ml   LITRO 20     
127 Tintura benjoin - 100ml   100mL 100     
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128 TUBO de látex número 200 com 15 metros. 
Embagem com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, registro no Ministério da Saúde. 

  

PC 10 

    

129 TUBO de látex número 204 com 15 metros. 
Calibre 6 x 12 mm. Embagem com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, registro no Ministério da 

Saúde. 

  

PC 10 

    

130 TUBO de silicone número 204 com 15 metros. 
Embagem com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, registro no Ministério da Saúde. 

  

PC 10 

    

131 UMIDIFICADOR, de oxigenio, composto de 

tampa em rosca padrao, adapta-se a qualquer 
valvula, regulador de cilindro ou fluxo neutro de 

rede canalizada, orificio para saida de oxigenio 

em plastico resistente ou material similar, 
frasco em PVC atoxico ou similar com 

capacidade de no minimo 250ml, graduado, 
com niveis de maximo e minimo de forma a 

permitir uma facil visualizacao de acordo com 

normas da ABNT, borboleta de conexao 

confeccionada externamente em plastico ou 

similar, e internamente de metal, que 

proporcione um perfeito encaixe, com sistema 

de selagem, para evitar vazamentos, todo o 

sistema deve ser resistente e seguro. 
Embalagem com dados de identificacao do 

produto, marca do fabricante e registro no 

Ministerio da Saude. 

  

UND 30 

    

132 Vaselina liquida 1000ml (estéril )   LT 24     
133 VASELINA, pomada, 500mg embalagem 

individual com dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

  

UND 25 

    

134 UMIDIFICADOR, para ar comprimido, em 

plastico branco opaco, resistente, com escala 

de maximo e de minimo, com rosca para 

vedacao. Embalagem com dados de 

identificacao do produto, marca do fabricante e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 30 

    

VALOR TOTAL DO LOTE  
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 LOTE 02      

Item Descrição marca Und. Quant. V. 

Unit. 

V. 

Total 
1 ABSORVENTE, higienico, uso hospitalar, dimensoes 

10 x 40 cm, com linha adesiva, atoxico, com capa de 

tela polimerica que permita a passagem de fluidos 

organicos, nucleo absorvente em toda a sua 

dimensao composto por algodao hidrofilo, polpa de 

celulose virgem e/ou materiais polimericos 

absorventes e com capa de apoio estrutural. 
contendo dados de identificacao do produto, marca 

do fabricante, data de fabricacao, prazo de 
validade. 

  

pct/20 200 

    

2 AGULHA hipodermica, 13 x 4,5, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, canula em aco inox, cilindrica, 
reta, oca, siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 
rigido e centralizado; canhao em polipropileno e que 

permita encaixe perfeito; protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem acoplado ao canhao. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplastico, com abertura em´petala, com 

dados de identificacao, procedencia, 

data, tipo de esterilizacao, prazo de validade e Registro no 

Ministerio da Saude. caixa c/100 unidades 

  

CX 1600 

    

3 AGULHA, hipodermica, 20 x 5,5, descartavel, esteril, 
atoxica, apirogenica, canula em aco inox, cilindrica, 
reta, oca, siliconizada, com bisel trifacetado, afiado, 
rigido e centralizado, canhao em polipropileno e que 

permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e 

filme termoplastico, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao,caixa com 100. 

  

CX 500 

    

4 AGULHA, hipodérmica, 25 x 7, descartável, estéril, 
atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, 
reta, oca, siliconizado, com bisel tri facetado, afiada, 
rígida e centraliza, canhão em polipropileno e que 

permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão. 
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 

filme termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. Unidade de fornecimento: 
caixa com 100 unidades. 

  

CX 1500 
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5 AGULHA, hipodérmica, 30 x 8, descartável, estéril, 
atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, 
reta, oca, siliconizado, com bisel tri facetado, afiado, 
rígido e centralizado, canhão em polipropileno e que 

permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão. 
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 

filme termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde. Unidade de 

fornecimento: Caixa c/ 100. 

  

CX 2500 

    

6 AGULHA, hipodérmica, 40 x 12, descartável, estéril, 
atóxica, apirogênica, cânula em aço inox, cilíndrica, 
reta, oca, siliconizado, com bisel tri facetado, afiado, 
rígido e centralizado, canhão em polipropileno e que 

permita encaixe perfeito, protetor em polipropileno, 
sem rachaduras e bem acoplado ao canhão. 
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 

filme termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. Unidade de 
fornecimento: Caixa c/ 100 unidades. 

  

CX 200 

    

7 ALGODAO, hidrófilo, 100% algodão, alvejado, isento 

de impurezas, inodoro e insípido, rolos com manta 

fina com espessura uniforme, camadas sobrepostas 

regularmente, compacto, aspecto homogêneo e macio, 

boa absorção, enrolado em papel apropriado em toda sua 

extensão Embalagem: rolo com 
500 g. Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde 

  

PCT 700 

    

8 ATADURA de crepom, 13 fios cm², 100% algodão, 
com dimensões de 08cm de largura x 3m de 

comprimento em repouso, com 42,8 gramas, 
enrolada em si mesma, com fio retorcido ou singelo, 
com propriedades elásticas no sentido longitudinal, 
não estéril, atóxica, aparência uniforme, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, sem emendas, sem manchas e 

qualquer outro tipo de defeito. Embaladas em sacos 

plásticos contendo 12 unidades, deve conter de 

maneira legível fixada em seu corpo nome e marca 

do produto, numero de fios por cm, composição, 
identificação do fabricante, prazo de validade, 
numero do lote, nome do técnico responsável e 

numero de inscrição, numero de inserção do registro 

do Ministério da Saúde, conforme resolução RDC Nº 
185 da ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do 

Conmetro, Portaria Nº. 157 do Inmetro e NBR 
14056. 

  

PC 300 
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9 ATADURA de crepom, 13 fios cm², 100% algodão, 
com dimensões de 10cm de largura x 3m de 

comprimento em repouso, com 42,8 gramas, 
enrolada em si mesma, com fio retorcido ou singelo, 
com propriedades elásticas no sentido longitudinal, 
não estéril, atóxica, aparência uniforme, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, sem emendas, sem manchas e 

qualquer outro tipo de defeito. Embaladas em sacos 

plásticos contendo 12 unidades, deve conter de 

maneira legível fixada em seu corpo nome e marca 

do produto, numero de fios por cm, composição, 
identificação do fabricante, prazo de validade, 
numero do lote, nome do técnico responsável e 

numero de inscrição, numero de inserção do registro 

do Ministério da Saúde, conforme resolução RDC Nº 
185 da ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do 

Conmetro, Portaria Nº. 157 do Inmetro e NBR 
14056. 

  

PC 800 

    

10 ATADURA de crepom, 13 fios cm², 100% algodão, 
com dimensões de 15cm de largura x 3m de 

comprimento em repouso, com 42,8 gramas, 
enrolada em si mesma, com fio retorcido ou singelo, 
com propriedades elásticas no sentido longitudinal, 
não estéril, atóxica, aparência uniforme, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, sem emendas, sem manchas e 

qualquer outro tipo de defeito. Embaladas em sacos 

plásticos contendo 12 unidades, deve conter de 

maneira legível fixada em seu corpo nome e marca 

do produto, numero de fios por cm, composição, 
identificação do fabricante, prazo de validade, 
numero do lote, nome do técnico responsável e 

numero de inscrição, numero de inserção do registro 

do Ministério da Saúde, conforme resolução RDC Nº 
185 da ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do 

Conmetro, Portaria Nº. 157 do Inmetro e NBR 

14056. 

  

PC 800 

    

11 ATADURA de crepom, 13 fios cm², 100% algodão, 
com dimensões de 20 cm de largura x 3m de 

comprimento em repouso, com 42,8 gramas, 
enrolada em si mesma, com fio retorcido ou singelo, 
com propriedades elásticas no sentido longitudinal, 
não estéril, atóxica, aparência uniforme, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, sem emendas, sem manchas e 

qualquer outro tipo de defeito. Embaladas em sacos 

plásticos contendo 12 unidades, deve conter de 

maneira legível fixada em seu corpo nome e marca 

do produto, numero de fios por cm, composição, 
identificação do fabricante, prazo de validade, 
numero do lote, nome do técnico responsável e 

numero de inscrição, numero de inserção do registro 

do Ministério da Saúde, conforme resolução RDC Nº 
185 da ANVISA, Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do 

Conmetro, Portaria Nº. 157 do Inmetro e NBR 
14056. 

  

PC 800 
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12 ATADURA, gessada, 10 cm x 3,0 m, na cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, álcalis, ácidos, 
corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 100% 

algodão, impregnada uniformemente com massa de 

pouca viscosidade composta de gesso, derivados de 

celulose e solventes anidros, bordas com corte 

sinuoso para evitar o desfiamento durante a 

confecção do aparelho gessado e com tempo de 

secagem no Maximo de10 minutos. Embalagem: 
Caixa contendo 20 unidades, impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde 

  

CX 40 

    

13 ATADURA, gessada, 15 cm x 3,0 m, na cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, álcalis, ácidos, 
corantes corretivos e alvejantes ópticos, 
confeccionada em tecido de gaze especial 100% 

algodão, impregnada uniformemente com massa de 

pouca viscosidade composta de gesso, derivados de 

celulose e solventes anidros, bordas com corte 

sinuoso para evitar o desfiamento durante a 

confecção do aparelho gessado e com tempo de 

secagem no Maximo de10 minutos. Embalagem: 
Caixa contendo 20 unidades, impresso dados de 

identificação, procedência, data de fabricação, tipo 

de esterilização, prazo de validade 
e registro no Ministério da Saúde 

  

CX 40 

    

14 ATADURA, gessada, 20 cm x 3,0 m, na cor branca, 
alvejada, isenta de amido, dextrina, álcalis, ácidos, corantes 

corretivos e alvejantes ópticos, confeccionada em tecido de 

gaze especial 100% algodão, impregnada uniformemente 

com massa de pouca viscosidade composta de gesso, 
derivados de celulose e solventes anidros, bordas com corte 

sinuoso para evitar o desfiamento durante a confecção do 

aparelho gessado e com tempo de secagem no Maximo 

de10 minutos. Embalagem: Caixa contendo 20 unidades, 
impresso dados de identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde 

  

CX 40 

    

15 AVENTAL, uso hospitalar, descartável, ergonômico, 
cor branca, com abertura para as costas, faixa na 

cintura com ponto de fixação na frente, com gola, 
com mangas longas e elástico nos punhos, 
comprimento mínimo de 1,25 m e largura mínima de 

75 cm, em 100 % polipropileno, gramatura 30 

gr/m2. Embalagem:pacote com 10 unidades, 
contendo dados do fabricante, da procedência e 
data de fabricação. 

  

PC 700 
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16 BANDAGEM, para Bota de Unna, inelastica, flexivel, 
composta de gaze macia100% algodao, impregnada 

com oxido de zinco, acacia, glicerina, oleo de ricino, 
petrolato branco e calamina, nao esteril, dimensoes 

7,5cm x 9m, podendo variar em 
+/- 1cm/1m. Embalagem: Acondicionada em 

embalagem individual de acordo RDC 185/ANVISA 

sobre normas de embalagem que garanta a 

integridade do produto ate o momento da sua 

utilizacao, permita a abertura e transferencia com 

facilidade, constando externamente dados de 

identificacao do produto, numero de lote, tempo de 

validade de no minimo dois anos a partir da data de 

fabricacao dados de identificacao do fabricante, 
numero de registro do Ministerio da Saude 

  

UND 100 

    

17 CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril, 
descartavel, flexivel, n. 14 para acesso venoso. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Caixa com 50 
unidades. 

  

CX 50 

    

18 CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril, 
descartavel, flexivel, n. 16 para acesso venoso. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. Caixa com 50 

unidades. 

  

CX 50 

    

19 CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril, 
descartavel, flexivel, n. 18 para acesso venoso. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. Caixa com 50 

unidades. 

  

CX 120 

    

20 CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril, 
descartavel, flexivel, n. 20 para acesso venoso. Embalagem 

individual, em blister rigido e papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. Caixa 
com 50 unidades. 

  

CX 180 

    

21 CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril, 
descartavel, flexivel, n. 22 para acesso venoso. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Caixa com 50 
unidades. 

  

CX 160 
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22 CATETER, jelco, radiopaco, apirogênico, estéril, 
descartavel, flexivel, n. 24 para acesso venoso. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. Caixa com 50 

unidades. 

  

CX 200 

    

23 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 10, siliconizado 

em pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

24 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 12, siliconizado 

em pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

25 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 14, siliconizado 

em pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

26 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 16, siliconizado 

em pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

27 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 16, siliconizado 

em pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

28 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 18, siliconizado 

em pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 
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29 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 4, siliconizado em 

pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

30 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 6, siliconizado em 

pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

31 CATETER, nasal, para oxigenio, n. 8, siliconizado em 

pvc, esteril, atoxico, com conector universal. 
Embalagem individual, em blister rigido e papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de 
fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 200 

    

32 COLETOR de exame, tipo universal, para fezes e 

urina, tipo copo, esteril, capacidade de 50 ml, em 

PVC, branco fosco, tampa com fechamento em 
rosca. 

  

UND 5000 

    

33 COLETOR, de urina, infantil, feminino, tipo saco 

Embalagem: pacote com 10 unidades contendo 

dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

PC 100 

    

34 COLETOR, de urina, infantil, masculino, tipo saco 

Embalagem: pacote com 10 unidades contendo 

dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude 

  

PC 100 

    

35 COLETOR, de urina, sistema fechado, bolsa em PVC, 
resistente, atoxica, branco opaco na face posterior, 
branco transparente na face anterior, com selagem 

segura, camera de pasteur flexivel, valvula ante 

refluxo, filtro de ar, alca de sustentacao rigida, tipo 

oculos, tubo de PVC, atoxico, flexivel, com 1,40 cm 

de comprimento, com clamp denteado e/ou corta-
fluxo, injetor lateral fixo com 10 cm abai-xo do inicio 

do circuito, com membrana auto cicatrizante, 
conector universal para sondas uretro/vesicais, com 

tampa protetora da esteril, sistema de esvaziamento 

com clampe deteado e/ou corta fluxo, bolsa com 

escala de graduacao de 100 em 100 ml, capacidade 

para 2000 ml. Embalagem. individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura em petala. 
Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao e registro no Ministerio da Saúde 

  

UND 1000 
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36 COLETOR, tipo saco com cordão 2000mL 

Embalagem: pacote com 100 unidades contendo 

dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 5000 

    

37 COMPRESSA, de gaze 100% algodao de uso unico 

descartavel, hidrofila, isenta de alvejantes oticos e 

amido, deve ter 05 dobras e 08 camadas dobradas 

para dentro, dimensoes fechada de 7,5 x 7,5 e 

aberta de 15,0 x 30,0cm, densidade de 13 fios por 
cm2. Seguir NBR 13843. Apresentacao: Embalagem: 
PACOTE COM 500 unidades, primaria acondicionada 

individualmente de acordo com as normas de 

embalagem que garanta a integridade do produto 

ate o momento de sua utilizacao, permitindo 

abertura e transferencia com tecnica asseptica, 
esteril e apirogenica; a embalagem primaria deve 

conter informacoes de identificacao e caracteristicas 

do produto, tais como:nome do fabricante, lote e 

data de fabricacao do produto, metodo de 

esterilizacao, validade da esterilizacao; a embalagem 

secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do produto durante 

o armazenamento ate o momento do uso; o produto 

deve obedecer a qualquer legislacao que seja 

inerente ao me 

  

PC 3000 

    

38 COMPRESSA, de gaze 100% algodao ESTÉRIL de 

uso unico descartavel, hidrofila, isenta de alvejantes 

oticos e amido, deve ter 05 dobras e 08 camadas 

dobradas para dentro, dimensoes fechada de 7,5 x 

7,5 e aberta de 15,0 x 30,0cm, densidade de 13 fios 

por cm2. Seguir NBR 13843. Apresentacao: 
Embalagem: PACOTE COM 10 unidades, primaria 

acondicionada individualmente de acordo com as 

normas de embalagem que garanta a integridade do 

produto ate o momento de sua utilizacao, permitindo 

abertura e transferencia com tecnica asseptica, 
esteril e apirogenica; a embalagem primaria deve 

conter informacoes de identificacao e caracteristicas 

do produto, tais como:nome do fabricante, lote e 

data de fabricacao do produto, metodo de 

esterilizacao, validade da esterilizacao; a embalagem 

secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do produto durante 

o armazenamento ate o momento do uso; o produto 
deve obedecer a qualquer legislacao que seja 

inerente ao mesmo. 

  

PC 6000 

    

39 COMPRESSA, de gaze hidrofila, 23 x 25 cm, 
descartavel, nao esteril, 100% algodao, alta 

absorcao, com cadarco. Embalagem: pacote com 50 

unidades. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. 

  

PC 50 
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40 COMPRESSA, tipo campo operatorio, 45 x 50 cm, 
ESTÉRIL, confeccionada em tecido absorvente, 
100% algodao, com quatro camadas sobrepostas, 
de cor branca, bordas devidamente acabadas, com 

cantos arredondados, provida de alca de apoio 

(cadarco). Embalagem: pacote com 5 unidades. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

  

PC 300 

    

41 COMPRESSA, tipo campo operatorio, 45 x 50 cm, 
nao esteril, confeccionada em tecido absorvente, 
100% algodao, com quatro camadas sobrepostas, 
de cor branca, bordas devidamente acabadas, com 

cantos arredondados, provida de alca de apoio 

(cadarco). Embalagem: pacote com 50 unidades. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. 

  

PC 300 

    

42 DISPOSITIVO intra uterino D.I.U. Fio de cobre, 
validade de 10 anos 

  UND 50 
    

43 ESCALPE para punção venosa, com borboleta e 

agulha, estéril, descartável, n. 21. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem devera 

estar impresso dado de identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de esterilização, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

  

UND 7000 

    

44 ESCALPE para punção venosa, com borboleta e 

agulha, estéril, descartável , n. 23. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

  

UND 7000 

    

45 ESCALPE para punção venosa, com borboleta e 

agulha, estéril, descartável , n. 25. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem 

devera estar impresso dado de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

  

UND 7000 

    

46 ESCALPE para punção venosa, com borboleta e 

agulha, estéril, descartável , n. 27. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem 

devera estar impresso dado de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

  

UND 7000 
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47 ESCALPE para punção venosa, com borboleta e 

agulha, estéril, descartável, n. 19. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e/ou filme 

termoplástico, abertura em pétala. Na embalagem 

devera estar impresso dado de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

  

UND 7000 

    

48 ESPECULO de Collins G, vaginal, descartavel, esteril, 
atoxico e apirogenico, em plastico transparente, sem 

lubrificacao, valva com 95 mm, tamanho G. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e 

filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, data 

e tipo de esterilizacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude. 

  

UND 4000 

    

49 ESPECULO de Collins M, vaginal, descartavel, esteril, 
atoxico e apirogenico, em plastico transparente, sem 

lubrificacao, valva com 95 mm, tamanho M. 
Embalagem individual, em papel grau cirurgico e 

filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, data 

e tipo de esterilizacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude 

  

UND 6000 

    

50 ESPECULO de Collins P, vaginal, descartavel, esteril, atoxico 

e apirogenico, em plastico transparente, sem lubrificacao, 
valva com 95 mm, tamanho P. Embalagem individual, em 

papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

petala. Na embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, data e tipo 

de esterilizacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 5000 

    

51 Fio Cirurgico 4-0 polipropeleno azul não absorvivel 
75 cm c/ ag. 1.5 cm 1/2 para uso obstetricia / 
ginecologia 

  
CX/24 40     

52 Fio Cirurgico 5-0 polipropeleno azul não absorvivel 
75 cm c/ ag. 1.5 cm 1/2 para uso obstetricia / 
ginecologia 

  
CX/24 40     

53 Fio Cirurgico 6-0 polipropeleno azul não absorvivel 
75 cm c/ ag. 1.3 cm 3/8 para uso obsstetricia / 
ginecologia 

  
CX/24 40     

54 Fio cirúrgico Aciflex 2.0 esteril não absorvivel 
SUTUPAK 60 cm 

  CX/24 40 
    

55 Fio cirurgico caprofyl 1-0 absorvível - 70cm c/ ag. 
4.0cm 1/2 para uso obstetrícia / ginicologia / c. 
geral. 

  
CX/24 40     

56 Fio cirúrgico cat-gut cromado 1.0,estéril, absorvível 
c/ ag 8.0 cm ½ ,Circulo Cilíndrica CT, para uso em 
Sutura Hepática 

  
CX/24 30     

57 Fio Cirurgico catgut cromado 3-0 absorvivel - 70 cm 

c/ ag. 30 cm 1/2 - uso gastrointestinal 
  CX/24 30 

    

58 Fio Cirurgico catgut cromado 4-0 absorvivel - 70 cm 

c/ ag. 30 cm 1/2 - uso gastrointestinal 
  CX/24 30 

    

59 Fio cirúrgico cat-gut cromado absorvível. 0, estéril 
c/ ag 4.0 cm ½ Circulo cilíndrica CT , para uso em 

Obstetrícia /Ginecologia – Cirurgia. Geral 

  
CX/24 30     
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60 Fio cirúrgico cat-gut simples 0, estéril , absorvível c/ 
ag 4.0 cm ½,Circulo cilíndrica CT – Obstetricia/Gin – 

Cirurgia. Geral estéril 

  
CX/24 30     

61 Fio cirúrgico cat-gut simples 2.0 esteril 
absorvivel,estéril c/ ag 2.0 cm½ circulo cilíndrica , 
para uso em Amigdalas 

  
CX/24 40     

62 Fio cirúrgico cat-gut simples 2.0 esteril 
absorvivel,estéril c/ ag 4.0 cm½ circulo cilíndrica , 
para uso em Obstetrícia /Ginecologia – Cirurgia. 
Geral 

  

CX/24 40 

    

63 Fio cirúrgico cat-gut simples 3.0 esteril 
absorvivel,estéril c/ ag 4.0 cm½ circulo cilíndrica , 
para uso em Obstetrícia /Ginecologia – Cirurgia. 
Geral 

  

CX/24 40 

    

64 Fio Cirurgico catgut simples 4-0 -absorvivel - 70 cm 

c/ ag. 3.0 cm 1/2 - uso gastrointestinal 
  CX/24 40 

    

65 FIO para sutura, mononylon preto, n. 2-0, fio com 45 

cm de comprimento, com agulha de 2,0 cm e 3/8 de 

circulo, triangular. Embalagem individual, em papel 
aluminizado e/ou papel grau cirurgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. Caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 80 

    

66 FIO, cirúrgico, catgut cromado n. 1, estéril, absorvível, fio 

com 75 cm de comprimento, agulha de 4,0 cm e 1/2 curva, 
cilíndrica. Embalagem: envelope individual, em papel 
aluminizado ou papel grau cirurgico e filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Unidade de 
fornecimento: caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 80 

    

67 FIO, cirúrgico, catgut cromado n. 2-0, estéril, 
absorvível, fio com 75 cm de comprimento, agulha 

de 4,0 cm e 1/2 curva, cilíndrica, ponta R. 
Embalagem: envelope individual, em papel 
aluminizado ou papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 
Unidade de fornecimento: caixa com 24 
unidades. 

  

CX/24 80 

    

68 FIO, cirúrgico, catgut simples n.1, estéril, absorvível, 
fio 90 cm com agulha circular ½, 50mm. 
Embalagem: envelope individual, em papel 
aluminizado ou papel grau cirurgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 
Unidade de fornecimento: caixa com 24 
unidades. 

  

CX/24 80 
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69 FIO, cirúrgico, catgut simples n.2-0, estéril, 
absorvível, fio 90 cm com agulha circular ½, 50mm. 
Embalagem: envelope individual, em papel 
aluminizado ou papel grau cirurgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude. 
Unidade de fornecimento: caixa com 24 
unidades. 

  

CX/24 80 

    

70 FIO, cirúrgico, mononylon preto, n.0, com agulha de 

2,0 cm e 3/8 circulo, cilindrica. Embalagem: 
envelope individual, em papel aluminizado ou papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em 

petala, com dados de identificacao, procedencia, 
data de fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da Saude. Unidade 

de fornecimento: Caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 80 

    

71 FIO, cirúrgico, mononylon, n.5-0, não absorvível, 
com agulha de 0,45cm e 3/8 circulo, cilindrica. 
Embalagem: envelope individual, em papel 
aluminizado ou papel grau cirurgico e filme 

termoplastico, abertura em petala, com dados de 

identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo 

de esterilizacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Unidade de fornecimento: 
Caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 80 

    

72 FIO, para sutura, mononylon preto, n. 5-0, fio com 

45 cm de comprimento, com agulha de 2,5 cm e 1/2 

de circulo, cortante Embalagem individual, em papel 
aluminizado e/ou papel grau cirurgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, 
prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. Caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 80 

    

73 FIO, para sutura, mononylon preto, n.3-0, fio com 

45 cm de comprimento, com agulha de 3,0 cm e 3/8 

de circulo, triangular. Embalagem individual, em 

papel aluminizado e/ou papel grau cirurgico e/ou 

filme termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia, data 

de fabricacao, prazo de validade e registro no 
Ministerio da Saude. Caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 100 

    

74 FIO, para sutura, mononylon, n. 4-0, fio com 45 cm 

de comprimento, com agulha de 2,0 cm e 3/8 de 

circulo, triangular. Embalagem individual, em papel 
aluminizado e/ou papel grau cirurgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificacao, tipo 

de esterilizacao, procedencia, 
data de fabricacao, prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. Caixa com 24 unidades. 

  

CX/24 100 
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75 FRALDA, descartavel, Geriatrica, adulto, tamanho 

Grande de 70 ate 90 kg, unissex, nao esteril, de uso 

externo unico descartavel, atoxica, isenta de 

substancias alergnica, sem rasgos, impurezas, 
fiapos, emendas ou qualquer outro tipo de defeito, 
composta de uma capa de tela polimerica, um 

nucleo absorvente composto por algodao hidrofilo, 
polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos 

absorventes, formato anatomico de cintura ajustavel 
dotada de ajuste perfeito a qualquer tipo de 

paciente, cintura de ate 150 centimetros, com flocos 

de gel super absorvente distribuido em todo o 

nucleo, camadas externas e internas perfeitamente 

sobrepostas, com bordas unidas entre si, dever 
conter no minimo tres fios de elastico, ter absorcao 

adequada a sua finalidade, deve apresentar maciez, 
superficie uniforme, livre de empelotamentos ou 

qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento 

externo confeccionado em plastico de polietileno 

com espessura, flexibilidade e resistencia adequada, 
dotada de quatro fitas reposicionaveis ajustaveis 

duas de cada lado, as tiras adesivas abre e fecha 

devidamente impregnada de substancia aderente 

antialergica, possuindo na extremidade pequena 

dobradura que permita preservar sua adesividade e 

o facil manuseio. Embalagem: o produto deve ser 
acondicionado de acordo com normas de 

embalagem, constar dado de identificacao, data de 

fabricacao, prazo de validade, numero do lote e 

procedencia e registro no Ministerio da Saude 
Unidade 

  

UND 5000 
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76 FRALDA, descartavel, Geriatrica, adulto, tamanho 

Medio de 40 ate 70 kg, unissex, nao esteril, de uso 

externo unico descartavel, atoxica, isenta de 

substancias alergnica, sem rasgos, impurezas, 
fiapos, emendas ou qualquer outro tipo de defeito, 
composta de uma capa de tela polimerica, um 

nucleo absorvente composto por algodao hidrofilo, 
polpa de celulose virgem e/ou materiais polimericos 

absorventes, formato anatomico de cintura ajustavel 
dotada de ajuste perfeito a qualquer tipo de 

paciente, cintura de ate 150 centimetros, com flocos 

de gel super absorvente distribuido em todo o 

nucleo, camadas externas e internas perfeitamente 

sobrepostas, com bordas unidas entre si, dever 
conter no minimo tres fios de elastico, ter absorcao 

adequada a sua finalidade, deve apresentar maciez, 
superficie uniforme, livre de empelotamentos ou 

qualquer outro tipo de defeitos. Revestimento 

externo confeccionado em plastico de polietileno 

com espessura, flexibilidade e resistencia adequada, 
dotada de quatro fitas reposicionaveis ajustaveis 

duas de cada lado, as tiras adesivas abre e fecha 

devidamente impregnada de substancia aderente 

antialergica, possuindo na extremidade pequena 

dobradura que permita preservar sua adesividade e 

o facil manuseio. Embalagem: o produto deve ser 
acondicionado de acordo com normas de 

embalagem, constar dado de identificacao, data de 

fabricacao. Prazo de validade, numero do lote e 
procedencia. e registro no Ministerio da Saude 

Unidade:. 

  

UND 6000 

    

77 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Extra Grande acima 

de 14 kg, unissex, nao esteril, de uso externo unico, 
atoxica, isenta de substancias alergenica, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, emendas ou qualquer outro tipo de 

defeito, composta de uma capa de tela polimerica, um 

nucleo absorvente composto por algodao hidrofilo, polpa de 

celulose virgem e/ou materiais polimericos absorventes, 
anatomica de cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito 

para evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas 

externas e internas perfeitamente sobrepostas, com bordas 

unidas entre si, dever conter no minimo dois fios de 

elastico, deve apresentar maciez e absorcao adequada a 

sua finalidade, superficie uniforme, livre de 

empelotamentos ou qualquer outro tipo de defeitos. 
Revestimento externo confeccionado em plastico de 

polietileno com espessura, flexibilidade e resistencia 

adequada, dotada de faixa multi ajustaveis nas laterais de 

duas tiras adesivas abre e fecha devidamente 

impregnada de substancia aderente antialergica, 
possuindo na extremidade pequena dobradura que 

permita preservar sua adesividade e o facil manuseio 

Embalagem: o produto deve ser acondicionado de 

acordo com normas de embalagem, constar dado de 

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade 

numero do lote e procedencia e registro no 

Ministerio da Saude 
Unidade: 

  

UND 3000 
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78 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Grande de 

10 ate 15 kg, unissex, nao esteril, de uso externo 

unico, atoxica, isenta de substancias alergenica, sem 

rasgos, impurezas, fiapos, emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, composta de uma capa de tela 

polimerica, um nucleo absorvente composto por 
algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou 

materiais polimericos absorventes, anatomica de 

cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito para 

evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas 

externas e internas perfeitamente sobrepostas, com 

bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois 

fios de elastico, deve apresentar maciez e absorcao 

adequada a sua finalidade, superficie uniforme, livre 

de empelotamentos ou qualquer outro tipo de 

defeitos. Revestimento externo confeccionado em 

plastico de polietileno com espessura, flexibilidade e 

resistencia adequada, dotada de faixa multi 
ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e 

fecha devidamente impregnada de substancia 

aderente antialergica, possuindo na extremidade 

pequena dobradura que permita preservar sua 

adesividade e o facil manuseio Embalagem: o 

produto deve ser acondicionado de acordo com 

normas de embalagem, constar dado de 

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade 
numero do lote e procedencia e registro no 

Ministerio da Saude Unidade:. 

  

UND 3500 

    

79 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Media de 05 

ate 10 kg, unissex, nao esteril, de uso externo unico, 
atoxica, isenta de substancias alergenica, sem 

rasgos, impurezas, fiapos, emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, composta de uma capa de tela 

polimerica, um nucleo absorvente composto por 
algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou 

materiais polimericos absorventes, anatomica de 

cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito para 

evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas 

externas e internas perfeitamente sobrepostas, com 

bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois 

fios de elastico, deve apresentar maciez e absorcao 

adequada a sua finalidade, superficie uniforme, livre 

de empelotamentos ou qualquer outro tipo de 

defeitos. Revestimento externo confeccionado em 

plastico de polietileno com espessura, flexibilidade e 

resistencia adequada, dotada de faixa multi 
ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e 

fecha devidamente impregnada de substancia 

aderente antialergica, possuindo na extremidade 

pequena dobradura que permita preservar sua 

adesividade e o facil manuseio Embalagem: o 

produto deve ser acondicionado de acordo com 

normas de embalagem, constar dado de 

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade 
numero do lote e procedencia e registro no 

Ministerio da Saude Unidade:. 

  

UND 4500 
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80 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho Pequena de 

03 ate 05 kg, unissex, nao esteril, de uso externo 

unico, atoxica, isenta de substancias alergenica, sem 

rasgos, impurezas, fiapos, emendas ou qualquer 
outro tipo de defeito, composta de uma capa de tela 

polimerica, um nucleo absorvente composto por 
algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou 

materiais polimericos absorventes, anatomica de 

cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito para 

evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas 

externas e internas perfeitamente sobrepostas, com 

bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois 

fios de elastico, deve apresentar maciez e absorcao 

adequada a sua finalidade, superficie uniforme, livre 

de empelotamentos ou qualquer outro tipo de 

defeitos. Revestimento externo confeccionado em 

plastico de polietileno com espessura, flexibilidade e 

resistencia adequada, dotada de faixa multi 
ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e 

fecha devidamente impregnada de substancia 

aderente antialergica, possuindo na extremidade 

pequena dobradura que permita preservar sua 

adesividade e o facil manuseio Embalagem: o 

produto deve ser acondicionado de acordo com 

normas de embalagem, constar dados de 

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade 
numero do lote e procedencia e registro no 

Ministerio da Saude Unidade:. 

  

UND 4000 

    

81 FRALDA, descartavel, infantil, tamanho PP, até 3 kg, 
unissex, nao esteril, de uso externo unico, atoxica, 
isenta de substancias alergenica, sem rasgos, 
impurezas, fiapos, emendas ou qualquer outro tipo 

de defeito, composta de uma capa de tela 

polimerica, um nucleo absorvente composto por 
algodao hidrofilo, polpa de celulose virgem e/ou 

materiais polimericos absorventes, anatomica de 

cintura ajustavel, dotada de ajuste perfeito para 

evitar vazamentos, com flocos de gel, camadas 

externas e internas perfeitamente sobrepostas, com 

bordas unidas entre si, dever conter no minimo dois 

fios de elastico, deve apresentar maciez e absorcao 

adequada a sua finalidade, superficie uniforme, livre 

de empelotamentos ou qualquer outro tipo de 

defeitos. Revestimento externo confeccionado em 

plastico de polietileno com espessura, flexibilidade e 

resistencia adequada, dotada de faixa multi 
ajustaveis nas laterais de duas tiras adesivas abre e 

fecha devidamente impregnada de substancia 

aderente antialergica, possuindo na extremidade 

pequena dobradura que permita preservar sua 

adesividade e o facil manuseio Embalagem: o 

produto deve ser acondicionado de acordo com 

normas de embalagem, constar dados de 

identificacao, data de fabricacao, prazo de validade 

numero do lote e 
procedencia e registro no Ministerio da Saude.. 

  

UND 1000 
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82 FRALDA, descartavel, para neo-natal, tamanho M, 
1.250 g ate 2.250g, unissex, esteril, atoxica, isenta 

de substancias alergenicas, com elastico duplo, abas 

com velcro, composta por uma camada de não 

tecido de polipropileno, com enchimento absorvente 

em camadas de fibras de celulose de polpa de 

madeira, livre de latex, com superficie de contato 

com a pele em malha seca-fica, ultra- absorvente, de 

polipropileno, protegendo a pele da umidade retida 

na camada absorvente. Totalmente isenta de cloro, 
latex, perfume e alcool (produto hipoalergenico). 
Embalagem: o produto deve ser acondicionado de 

acordo com normas de embalagem, constar dados 

de identificacao, data de fabricacao, prazo de 

validade numero do lote e 
procedencia e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 700 

    

83 GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, 
AZUL, 100G inodoro, nao gorduroso, umectante, 
solúvel em água e pH neutro, para uso como meio 

de contato para transmissão ultra-sonica, ecografos 

e dopplers. Embalagem: frasco de 300g, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde 

  

UND 50 

    

84 GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, 
AZUL, 1Linodoro, nao gorduroso, umectante, solúvel 
em água e pH neutro, para uso como meio de 

contato para transmissão ultra-sonica, ecografos e 

dopplers. Embalagem: frasco de 300g, com dados 

de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde 

  

UND 40 

    

85 GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, 
AZUL, 5Linodoro, nao gorduroso, umectante, solúvel 
em água e pH neutro, para uso como meio de 

contato para transmissão ultra-sonica, ecografos e 

dopplers. Embalagem: frasco de 5 Ks, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

  

UND 100 

    

86 GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, 
incolor, 1L inodoro, nao gorduroso, umectante, 
solúvel em água e pH neutro, para uso como meio 

de contato para transmissão ultra-sonica, ecografos 

e dopplers. Embalagem: frasco de 300g, com dados 

de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

  

UND 50 

    

87 GEL para ultra-sonografia, uso interno e externo, 
incolor,5L inodoro, nao gorduroso, umectante, 
solúvel em água e pH neutro, para uso como meio 

de contato para transmissão ultra-sonica, ecografos 

e dopplers. Embalagem: frasco de 5L, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no 
Ministério da Saúde. 

  

UND 50 
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88 GORRO cirurgico, descartavel, branco, hipoalergico, 
atoxico, em prolipropileno, gramatura 20 g/m2, com 

tiras ajustaveis, solda eletronica, sem costura. 
Embalagem individual com dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, prazo de validade 
e registro no Ministerio da Saude. Pacote com 100 

unidades. 

  

PC 1000 

    

89 Máscara de proteção respiratória, confeccionada em 

algodão 100%, com uma tela de Carvão Ativado 

dinâmica, posicionada sobre a zona de respiração, 
laminada entre duas camadas de 
algodão 100%, com fator de proteção contra 

fumaça, pós irritantes, gases ácido 

  

UND 1500 

    

90 MASCARA, cirurgica, de protecao respiratoria para 

agentes biologicos, com filtro P2 n. 95, em material 
resistente, antialergico, ajustavel ao contorno facial, 
com prendedores em material elastico nao 
desfiante. 

  

UND 1000 

    

91 MASCARA, cirurgica, semi-facial, descartavel, com 

tres camadas de protecao, sendo a interna em 

material hipoalergico, com clip nasal embutido que 

permita ajuste adequado ao contorno do rosto, 
produzido em aluminio suave e flexivel, nao 

traumatizante, inodora, tiras costuradas com solda 

eletronica, bordas bem acabadas, isentas de cola e 

que apresentem eficiencia de filtracao bacteriana 

(E.F.B.), para particulas de 1.0 micron, acima de 95 
%. Embalagem em caixa tipo dispenser-box com 50 

unidades. Na embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade. 

  

CX 2000 

    

92 PROPE descartável, tamanho aproximado para 

sapato numero 42, gramatura de 30 g/m2, sem 

costura na parte inferior. Embalagem em caixa tipo 

dispenser-box com 100 pares. Na embalagem 

devera estar impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

  

CX 400 

    

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 
 LOTE 03      

Item Descrição marca Und. Quant. V. 

Unit. 

V. 

Total 
1 GLICOSIMETRO com faixa de leitura 10 a 600 mg/dl, 

memoria minima para 100 resultados, tempo de leitura 

minimo 20 s, funcionamento com 02 baterias AA, 
acompanhado de estojo. Embalagem com dados de 

idebificacao do produto e marca do fabricante. 

  

UND 100 

    

2 LANCETA para puncao capilar digital, de uso unico, nao 

permitindo ser remontada ou reutilizada, com ou sem 

lancetador, com base e protetor de plastico, agulha com 

espessura de 28 G que retrai automaticamente apos o uso, 
reduzindo o risco de acidentes e garantindo rapidez, precisao e 

incisao consistente. Embalagem com dados de identificacao do 

produto, lote, marca do fabricante, data de fabricacao, prazo de 

validade e registro no Ministerio da Saude. 

  

UND 20000 
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3 TIRA, reagente, para dosagem de glicemia capilar, em 

glicosímetro Accu-Chek Active, da Roche. Embalagem : 
caixa com 50 tiras reagentes, com as suas memórias 

especificas, contendo dados de identificação do produto 

em português, procedência, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 

da saúde. Para cada quinze (15) caixas 
adquiridas será fornecido um aparelho de glicosímetro 

compatível com as tiras. 

  

CX 500 

    

4 TIRA, reagente, para dosagem de glicemia capilar, em 

glicosímetro G - Tech Free 1, G - Tech. Embalagem caixa 

com 50 tiras reagentes, com as suas memórias 

especificas, contendo dados de identificação do produto 

em português, procedência, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério 

da Saúde. Para cada 15 (quinze) caixas adquiridas será 

fornecido um aparelho de glicosímetro compatível com 

as tiras. 

  

CX 500 

    

5 TIRA, reagente, para dosagem de glicose no sangue, 
compatível com aparelho de glicemia, portátil marca 

Johnson & Johnson, modelo One Touch Ultra. 
Embalagem: caixa com 50 unidades, contendo dados de 

identificação do produto em português, procedência, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da saúde. Para cada 

quinze (15) caixas adquiridas será fornecido um 

aparelho de glicosímetro compatível com as tiras. 

  

CX 500 

    

6 TIRA, reagente, para dosagem de glicose no sangue, 
compatível com aparelho de glicemia, portátil marca 

OnCall Plus. Embalagem : caixa com 
50 unidades, contendo dados de identificação do 

produto em português, procedência, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da saúde. Para cada quinze 
(15) caixas adquiridas será fornecido um aparelho de 

glicosímetro compatível com as tiras. 

  

CX 500 

    

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 
 LOTE 04      

Item Descrição marca Und. Quant. V. 

Unit. 

V. 

Total 
1 INSULINA LISPRO 100 UI/ML AMPOLA 10ML   und 500     
2 INSULINA GLARGINA 100 UI/ML AMPOLA   UND 500     
3 INSULINA ASPARTE 100UI/ML AMPOLA   UND 500     
4 SERINGA BD Ultra-fine 8 mm/0,3mm   UND 7000     
5 Agulha BD ultra fine 5mm(3/16)   UND 7000     

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
 

 
LOTE 05 - SOLUÇOES  

   
  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND QTDE V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

1 ÁGUA PARA INJEÇÃO APIROGÊNICA EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 500 ML 

  AMP 1.200   

2 ÁGUA PARA INJEÇÃO APIROGÊNICA EM   AMP 1.200   
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EMBALAGEM PLASTICA COM 250 ML 

3 GLICERINA, CLISTER SOLUCAO 120MG/ML FRASCO 
500ML 

  AMP 480   

4 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO À 0,9% 100 ML 
EM SISTEMA FECHADO 

  AMP 25.000   

5 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO À 0,9% 250ML 
SISTEMA FECHADO 

  AMP 12.000   

6 SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO À 0,9% 500 ML 
EM SISTEMA FECHADO 

  AMP 18.000   

7 

SOLUCAO DE CLORETO DE SODIO, POTASSIO E 
CALCIO+LACTATO DE SODIO (RINGER COM 
LACTATO), SOLUCAO INJETAVEL 500ML SISTEMA 
FECHADO 
FRASCO/BOLSA. 

  

AMP 9.000 

  

8 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% 100 ML SISTEMA 
FECHADO 

  AMP 4.500   

9 SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% 250ML SISTEMA 
FECHADO 

  AMP 3.000   

10 SOLUÇÃO DE GLICOSE À 5% 500 ML SISTEMA 
FECHADO 

  AMP 6.000   

11 SOLUÇÃO DE GLICOSE À 10% 500 ML SISTEMA 
FECHADO 

  AMP 2.000   

12 SOLUÇÃO GLICO-FISIOLOGICA 1:1 (GLICOSE 5G + 
CLORETO SÓDIO) SISEMA FECHADO 

  AMP 6.000   

VALOR TOTAL DO LOTE  
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ANEXO II - ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(deverá ser entregue junto com o credenciamento) 

 
A empresa.............., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº......, sediada à 
Rua/Avenida..............nº.............., Setor/Bairro.........., na cidade de ............. Estado de 
.............., DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-028-2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, objeto do Processo de Licitação nº. PP-028-2023, para a habilitação, quanto às 
condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal 
(ressalvado para as microempresas e empresas de pequeno porte, o disposto no Artigo 43 
da Lei Complementar nº 123/2006), DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de 
atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de 
penalidade à Declarante. 
 
 
Local e data 
Nome do credenciado ou do responsável legal e assinatura 
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ANEXO IV – FOLHETO DESCRITIVO DOS BENS 
(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 

 
EDITAL de Pregão Presencial para Registro de Preços nº. PP-028-2023 

Pela presente, declarando inteira submissão aos preceitos legais em vigor e as cláusulas e 
condições constantes do Edital de Licitação nº PP-028-2023 Pregão Presencial para Registro 
de Preços para eventual aquisição de Materiais Pensos para manutenção das atividades e 
programas do Fundo Municipal de Saúde, vimos apresentar ao pregoeiro do Município de 
Ibipeba/BA, nossa Proposta Preço para o objeto da presente licitação observadas as 
estipulações do correspondente Termo de Referência e Edital.  

Informamos, que nos preços adiante ofertados já estão inclusos todos os custos decorrentes 
da operação de venda dos materiais, objeto desta licitação, tais como transporte, mão-de-
obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e outras despesas incidentes ou necessárias à 
efetivação do cumprimento das obrigações decorrentes do presente Pregão. 

Prazo de Validade da Proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias. 

(PREENCHER DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE EDITAL) 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM MARCA UNID QUANT UNITÁRIO TOTAL R$ 

       

VALOR TOTAL DO LOTE – R$  

 
 
Local e data 
 
Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ 

Banco: Agência: Conta: 

 
 
 
OBS: UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO EM LICITAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-028-2023. 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº PP-028-2023. 

 

A Licitante................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
........................................., Inscrição Estadual nº ................................, estabelecida na 
Rua.................................................., por intermédio de seu representante legal (nome 
completo, RG, CPF), para fins de participação no Pregão Presencial em epígrafe DECLARA 
a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
 
Local e data 
Nome do credenciado ou do responsável legal e assinatura 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - OBJETO 
 
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de MATERIAS 
PENSOS, visando a formação de ata de registro de preços. 
Ainda, tem como objetivo atender as necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIPEBA (PMI/BA). 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
 
A contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE MATERIAIS PENSOS 
deve-se à necessidade de manutenção das atividades da Gestão Pública Municipal da 
PMI/BA, com a finalidade de promover a otimização e homogeneização do fornecimento 
contínuo e ininterrupto de produtos para abastecimento dos órgãos da Prefeitura. 
As quantidades pré-estabelecidas no Processo Administrativo que deu origem a este Pregão 
para Registro de Preços se baseou na rotina pensada para cada setor e unidade 
componente da PMI/BA.  
Ademais, faz-se necessária a aquisição dos materiais supracitados com a finalidade de 
melhorar o desenvolvimento das atividades realizadas. 
 
3 – FUNDAMENTO LEGAL 
 
A contratação para o FORNECIMENTO DE MATERIAIS PENSOS, objeto deste Termo de 
Referência, esta fundamentada com base no art. 15 da Lei nº. 8666/93, que regula o sistema 
de registro de preço; art. 1º da Lei nº. 10.520/02, que dispõe sobre o Pregão Presencial e nos 
Decretos Federal nº. 3.555/2000, que regula sobre o termo de referência. 
 
4 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 
 
4.1 - A empresa contratada deverá executar fornecimento dos MATERIAIS PENSOS na sede 
do município de Ibipeba mediante a apresentação de requisição assinada por servidor 
responsável, autorizado pela PMI/BA, especificando o órgão interessado, o tipo e quantidade 
de itens, o nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a 
requisição; 
4.2 - As entregas serão efetuadas somente com a apresentação das requisições e nas 
quantidades estipuladas naquele documento; 
4.3 - Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da PMI/BA; 
4.4 - Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato do pedido, a contratada ficará 
com a via da Requisição para cobrança da fatura. 
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5 – DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS PENSOS 
 
A descrição, unidade e quantidade dos itens estão demonstradas no Anexo I deste Edital. 
 
6 - PRAZO DE EXECUÇÃO 
A Contratada deverá estar em plenas condições de atendimento no prazo máximo de até 03 
(três) dias da data da publicação da Ata de Registro de Preços e Homologação da autoridade 
superior. 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
7.1 - Entregar os materiais de acordo com as solicitações da PMI/BA; 
7.2 – Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela PMI/BA quanto à 
execução do fornecimento contratado; 
7.3 – Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
7.4 – Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem defeitos ou incorreções; 
7.5 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
de transporte resultantes da execução do contrato; 
7.6 – Responder pelos danos causados diretamente a PMI/BA ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 
7.7 - A empresa licitante deverá fornecer os materiais dentro das especificações das normas 
técnicas dos órgãos de controle do objeto contratado.  
Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades exigidas 
em leis. 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA PMI/BA. 
8.1 – Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o 
fornecimento dentro das especificações técnicas recomendadas; 
8.2 – Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos 
MATERIAIS PENSOS fornecidos, no prazo máximo de até 30 dias do recebimento das 
mesmas, após devidamente atestadas por servidor da Secretaria Administrativa, 
devidamente indicado; 
8.3 – Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 
 
9 - DO PAGAMENTO 
9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
a qual deverá ser entregue no Departamento Financeiro, até o 5º dia do mês subsequente ao 
fornecimento efetivamente executado.  
9.2 - Após as faturas serem aceitas e atestadas pelos Funcionários da PMI/BA, dos setores 
da Secretaria de Administração e Departamento Financeiro e após a apresentação das 
certidões do INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União e CNDT, o pagamento 
será efetuado pelo Departamento Financeiro da PMI/BA, o qual ocorrerá dentro do prazo de 
até 30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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10 - VIGÊNCIA 
O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
termos aditivos, até o limite legal, após a verificação da real necessidade e com vantagens 
para a Administração na continuidade do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei 
nº 8.666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
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ANEXO VII – MODELO DE CREDENCIAL 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
À 
Prefeitura Municipal de Ibipeba 
Ref.: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-028-2023. 
Processo de Licitação nº PP-028-2023.  
Assunto: Credenciamento  
 
Na qualidade de responsável legal pela empresa ................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................., credenciamos o Sr. .................., portador da carteira de identidade nº ............ e 
do CPF(MF) nº ......................., para nos representar na licitação em referência, com poderes 
para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 
 
 
Local e Data 
Nome e assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 
DA EMPRESA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 
DA EMPRESA 

A..............................................................................., inscrita no CNPJ nº................................, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº................................ e do CPF nº ..................................DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Local e data 
Nome do credenciado ou do responsável legal e assinatura 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Prefeitura Municipal de Ibipeba nº XXX/2023 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PENSOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Ibipeba, inscrita no CNPJ sob o nº 13.714.803/0001-50, situada na Praça 
Dezenove de Setembro, s/nº, Centro, CEP: 44.970-000, Ibipeba, Estado da Bahia, representada neste ato 
pelo neste ato pelo Sr. Prefeito Demóstenes de Sousa Barreto Filho e o ORGÃO GERENCIADOR o 
Fundo Municipal da Saúde de Ibipeba, através de sua titular a Srª. Evirlane Gomes da Silva Gama, de 
outro lado, a empresa ___, inscrita no CNPJ sob o nº ___, com sede ___, neste ato, representada pelo 
Sr(a). __, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador de Cédula de Identidade RG nº ___ -
SSP/_____, inscrito no CPF/MF sob o nº ___, residente e domiciliado na ___, e, daqui por diante, 
denominada simplesmente FORNECEDORA REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
previamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município, conforme Processo 
Administrativo conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PENSOS, especificados na Tabela abaixo, com os 
devidos preços ofertados no Pregão Presencial nº PP-028-2023: 

 
(Inserir Planilha de acordo com a recomposição de preços da licitante vencedora) 

 
Parágrafo Segundo – Os preços expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Parágrafo Primeiro – Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma legal. 
 
Parágrafo Segundo – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente Pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo Terceiro – A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR 
assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, aos pedidos realizados 
e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive 
às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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Parágrafo Quarto – A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de 
Contrato Administrativo e consequente Ordem de Fornecimento de Materiais. 
 
Parágrafo Quinto – Mediante assinatura do Contrato, estará caracterizado o compromisso de 
fornecimento dos itens do material. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticado no mercado, ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
 
Parágrafo Segundo – Quando o preço incialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
Parágrafo Terceiro – Quando preço do mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quarto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA QUARTA -  DO LOCAL E DEMANDA DO FORNECIMENTO 
Parágrafo Primeiro – A empresa contratada deverá executar fornecimento dos MATERIAIS 
com entrega na sede do município de Ibipeba ou outro local indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração mediante a apresentação de requisição assinada por servidor 
responsável, autorizado pela PMI/BA, especificando o órgão interessado, o tipo e quantidade 
de material, o nome e assinatura do servidor autorizado pela administração para efetuar a 
requisição; 
 
Parágrafo Segundo – Os fornecimentos serão efetuados somente com a apresentação das 
requisições e nas quantidades estipuladas naquele documento; 
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Parágrafo Terceiro – Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades da 
PMI/BA; 
Parágrafo Quarto – Após preenchê-las e assiná-las sobre carimbo, no ato da solicitação, a 
contratada ficará com a via da Requisição para cobrança da fatura. 
 
CÁUSULA QUINTA – DO CONTRATO 
  
Parágrafo Primeiro – O contrato a ser celebrado obedecerá à Minuta constante do Anexo XI, 
na qual serão apresentados todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 
tenham servido de base para o julgamento desta licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Parágrafo Segundo – O prazo para assinatura do respectivo contrato será de 08 (oito) dias 
úteis, contados da data de convocação pela PMI/BA, podendo ser prorrogado, uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 
 
Parágrafo Terceiro – O período de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado 
dentro das normas legais. 
 
Parágrafo Quarto – Na minuta do Contrato constante do Anexo XI, estão fixadas as 
responsabilidades das partes as condições de pagamento, as sanções administrativas, 
recursos orçamentários e demais obrigações contratuais. 
 
Parágrafo Quinto – A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida 
de pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam 
vantajosas para a Administração Pública. 
 
Parágrafo Sexto – É facultado a PMI/BA, quando a convocada não assinar o Termo de 
Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao percentual de desconto oferecido, ou revogar a 
licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo Sétimo – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas.  
 
Parágrafo Oitavo – Antes da assinatura do contrato a PMI/BA efetuará consulta à 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
Parágrafo Nono – caso exista registro de débito, observado o prazo estipulado na legislação 
em vigor, a Proponente adjudicatária estará impossibilitada de contratar com a 
Administração, salvo se estiver suspenso o impedimento ou em caso de relevância e 
urgência, conforme dispositivo legal vigente, ou se a Proponente comprovar haver ajuizado 
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ação com garantia oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a 
exigibilidade do crédito. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante, servidor público regularmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos 
da Lei 8.666/93, e o que segue: 
I – Competirá ao fiscal do contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis; 
II – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica co-responsabilidade da 
Administração, ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº. 
8.666/93. 
III – O fiscal do contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando horário, dia mês e ano, bem como o(s) nome(s) do(s) 
funcionário(s) eventualmente envolvido(s), determinado o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente, para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Parágrafo Primeiro – O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
I – A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior, desde que devidamente comprovados; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função de 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõe o custo, desde que, a 
comunicação do fornecedor seja efetuada anteriormente ao pedido de fornecimento. 

 
II – Por iniciativa da PMI/BA, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticado no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) Não comparecer ou se recursar e retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
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III – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a PMI/BA fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Fornecedores a nova ordem de 
registro. 
 
Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 026/2015, seus 
Anexos e a proposta da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
Parágrafo Primeiro – Aos casos omissos aplicar-se-á a legislação aplicável aos princípios 
gerais do direito público. 
 
Parágrafo Segundo – A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial é condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela Contratante, 
que também disponibilizará na página oficial da Prefeitura Municipal de Ibipeba/BA. 
 
Parágrafo Terceiro – As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da cidade de 
Barra do Mendes/BA, com exclusão de qualquer outro. 
 
Ibipeba (BA), ___ de ______ de 2023. 
 
 
DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 
Prefeito 
 
 
EVIRLANE GOMES DA SILVA GAMA 
Órgão Gerenciador 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Empresa 
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Anexo X – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DE EMPRESA) 
 
 
Referente: 
Pregão Presencial nº. PP-028-2023 
Processo de Licitação nº. PP-028-2023 
 
 

A empresa ________, inscrita no CNPJ nº ________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a)_____________________________________________, portador (a) da 
Carteira de identidade nº ____, e do CPF nº _____, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações 
relacionadas no § 4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

Local e data 

 

Assinatura do responsável pela empresa 
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Anexo XI – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ___/___ 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
Pelo presente instrumento de CONTRATO, que entre si celebram, de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE IBIPEBA, Entidade de Direito Público Interno, CNPJ n.º 13.714.803/0001-50, com 
sede a Praça Dezenove de Setembro, s/nº, Centro, CEP: 44.970-000, Ibipeba - Bahia, neste ato, 
representada por seu Prefeito o Senhor DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade R.G. nº. ___________ SSP/BA, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº. ______________, domiciliado nesta cidade de Ibipeba/BA, 
e o gestor do FMS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
empresa __________, cadastrada no CNPJ sob o nº. __.___.___/____-__, Inscrição 
Estadual/Municipal nº. _____, com sede a _______, neste ato representada por _______, doravante 
denominado CONTRATADO tendo em vista a Ata de Registro de Preços resultante do Processo 
Administrativo Nº 0312122023, Processo de Licitação nº. PP-028-2023 e Pregão Presencial nº. PP-
028-2023, tem justos e contratados, conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto (art. 55, I) 

O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de MATERIAIS PENSOS nas 
quantidades demonstradas na Planilha abaixo, em conformidade com os anexos constantes 
do Edital e a Ata de Registro de Preços do Sistema de Registro de Preços através do Pregão 
Presencial nº. PP-028-2023. 
(Inserir Planilha de acordo com a Solicitação de Materiais) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Regime de Execução (art. 55, II) 
O fornecimento do objeto deste contrato será executado mediante entrega no Almoxarifado Central 
na sede do município de Ibipeba ou em outro local indicado pela Secretaria Municipal de 
Administração na sede, distritos e povoados do município de Ibipeba após as emissões de ordem de 
fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Preço e Condições de Pagamento (art. 55, III) 
O valor global do presente instrumento é de R$ 0,00 (valor por extenso). 
§ 1º. Condições de pagamento: 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e atestado de entrega 
e aceitação do objeto contratado. 
§ 2º. Periodicidade do reajustamento de preços: 
O preço de que trata a presente cláusula deste contrato não sofrerá reajuste. 
§ 3º. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
   
CLÁUSULA QUARTA – Prazos (art. 55, IV) 
O presente Contrato tem prazo de vigência de __ (_____) meses, a contar de sua assinatura, 
vigorando de __ de ______ de ____ a __ de ________ de ____. 
§ 1º. O presente contrato poderá ser prorrogado se do interesse das partes, por igual e ininterrupto 
período, em conformidade com as normas legais. 
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CLÁUSULA QUINTA – Recursos Financeiros (art. 55, V) 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, 
consignadas no Orçamento em vigor, conforme especificado no Processo Administrativo nº. 
0124072023: 
Inserir Dotação Orçamentária 
 
CLÁUSULA SEXTA – Direitos e Responsabilidades das Partes e Penalidades cabíveis (art. 55, 
VII) 
§ 1º. Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
§ 2º. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a contratada possa executar o 
fornecimento dentro das especificações técnicas recomendadas; 

b) Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos MATERIAIS 
PENSOS fornecidos, no prazo máximo de até 30 dias do recebimento das mesmas, após 
devidamente atestadas por servidor da Secretaria Administrativa, devidamente indicado; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato. 
§ 3º – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecimento contínuo e ininterrupto para manutenção das atividades da PMI/BA; 
b) Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela PMI/BA quanto à 

execução do fornecimento contratado; 
c) Manter-se durante a execução do contrato, com as condições de habitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
d) Substituir as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem defeitos ou incorreções; 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de 

transporte resultantes da execução do contrato; 
f) Responder pelos danos causados diretamente a PMI/BA ou a terceiros, decorrentes da 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

g) A empresa licitante deverá fornecer os materiais dentro das especificações das normas 
dos órgãos de controle.  

h) Não será aceito em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora das qualidades 
exigidas em leis. 

§ 4º. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:  
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido do contrato; 
d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – Rescisão (art. 55, VIII) 
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, pelos motivos legais 
previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, ou quando convier às partes desde que comunicado à 
outra, com 30 dias de antecedência, cabendo ao CONTRATANTE efetuar o pagamento deste período 
ou a CONTRATADA prestar os serviços sem remuneração do mesmo, deste período, conforme o 
caso, nos seguintes termos: 

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 
78, da Lei n° 8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo administrativo, 
desde que conveniente para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Da rescisão administrativa (art. 55, IX) 
A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – Vinculação e Legislação Aplicável (art. 55, XI e XII) 
Este Contrato vincula-se ao Processo Administrativo e ao Processo de Licitação nº. PP-028-2023 e 
Pregão Presencial nº. PP-028-2023 que o originou com base na Lei Federal 8.666/93 e rege-se pelas 
disposições expressas na referida Lei e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos 
omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Condições de habilitação (art. 55, XIII) 
O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em compatibilidade 
com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Foro (art. 55 § 2º) 
Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Mendes (BA), com renúncia a outro por mais especial que 
seja, para dirimir dúvidas ou questões relativas ao presente contrato. 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 
(duas vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Ibipeba (BA), __ de __________ de ____. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 
Demóstenes de Sousa Barreto Filho 
Prefeito Municipal 
 
EMPRESA CONTRATADA 
CONTRATADO 
 
FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas: 
 

1 - _______________________________ 
 CPF - ___________________________ 
 RG - ___________________________ 

 

2 - ________________________________ 
 CPF - __________________________ 
 RG - __________________________ 

 

 


